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EDITAL - TOMADA DÐ PREÇOS N". 05.10.0112023-t7lTP

lrcruaÇÃo Ðo rlpo MnNoR PRIlcg çLoRAL PAR,\
CoNTRAT,TÇÃO DE PESSOA JURIÐICA PARA
EXEcUTAR oBRA DE coNsrnuÇÃo DE PASSAGEIVT
MOLIIADA NA LOCALIDÁ,DÐ DE VADOIA, NO
nruNIcÍpro DE AtvroNTADA, coNFoRME coNVäNIo N"
211ICIDADES/2022,

o uuNlcÍplo DE AMONTADA, através da covttssÄo PERMANENTE Dts t,IcttaçÃo,
cleviclamente nomeada pela Portaria no 30,06.00212023, TORNA pÚgI-tCO para conhecimento clos

intercssados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrira licitação, na modalidacle TOMADA DE
PREçOS, do TIPO MEìVOR PREÇO GLOBAL, para atendimerrto,do objete desta licitação, clc acordo com

as conclições estabeleciclas neste Fdital, observaclas as clisposições contidas na Lei Federal n". 8,666/93 de

21.06.93 e sr¡as alterações postcriores. O refericlo edital poderá ser exarninado e aclquirido no portal de

Transparência TCE-CE: https ://l icitacoes.tce.ce, gov.bry'

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
HORÁRIo, DATA E LoCAL DA SESSÃo: 01 DENOVEMBRO DF 2023. ÀS 09H:00MÌN
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, LOCALIZ^DA NA é.^VENIDA

GENERAL AT,ÍPIO DOS SANI'OS, 1353, CENTRO, AMONTAD NCF,,

Constifircm parle integt'ante desÍe Edital, indepenclenle de lrqnscrição os seguintes qnaxos:

ANEXO I - 'I'ernto cle Referência/Menrcrial Desuilivo/ Planilha Orçamentária/Mentorial de. Cálculo/
Cronog,rama Físico Financeiro/ Planilha custos BD, Planilha de lincargos Sociais;
ANEXO il - i4odeio de apresenÍação de cortq-proposÍu de preço,'

ANEXO III - A[odelo de Planilha Orçantentciria e especiJìcações dos serviços

ANEXO llt- Attodclo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microenrpresa ou Entpresa de Pequeno Porte (caso aplic(tvel)

ANEXO VI - l,[odeto de Ternto de Renúncia (4rtigo 43, Inciso III du Lei N" 8.666/93);
ANEXO VII - tr[inulo do ContraÍo; l

2.0- DO OBJATO E DA ESTIMATIVA Dn PRBÇOS

1.1, A presente licitação tem como objeto: CONTRATAÇAO DII PESSOA.ilIRÍDICA PARA
EXECUTAR OI}RA DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEß{ MOLHADA NA LOCALIDADE DE

vtrr)óIA, No MuNrcÍpro nn AMoNTADA, coNFoRME coNvÊNro N" 211lcIDADtrs/2022.
1.2. A presetrte licitação estima-se em R$ 1.186.400,65 (um milhão, cento c oitcnta c scis mi!,

quat'occntos rcais c sessenta e cinco centavoÐ,

2.0- DAS RESTRIÇOnS E CONDIçODS DE PARTTCIPAÇÃO
2.1. Iìestrições cle participação: :

2.1 ,,1. Não poderá participar pessoa jurídica decl¿rada inidônea ott cutnprindo pena cle srtspensão, que lltes

tenham sido aplicadas, por força da l-ei no 8,666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Qge tenham sido cleclaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pírblica;

b) Cuniprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeiturrt Municipal cle Anrontacla/CE;

c) Este.iarn sob falência, concorclata, clissoluçõo ou Iiquidação, fusão, cisão ott incorporação;

d) Reunidos sob form¡ de consórcio;
ej MantenrJo qualquer tipo cle vínculo profìssional com servidor ou dirigente de órgão ou enticlade

contratante ou t'esponsável pela licitação;

f) Autor de plojeto básico ott excctttivo' pessoa f'ísica ou.itrrídica;

g; O..*présa cujos sócios ou cliretores þefiençant, simullanealtlentc, a mais rle tl¡na cnpresa licitanlc;

tllltd¡til'l t:R.\ l)lì,\lloNli\l).\
t:lo-¡, Oti :tlå.¿ntlü()Oì'91 I ( ( l:: â(.'-r?C :2C'ti

r* )ld
-&-

uri,..-....- ..,
A.Ý.i:rü¿)riìl Alli',io do Sàntòs. !:!4? Ì CiT). e? â4fi'()OO

wtv$ â,1Ìôr¡tâ¿iii cê.$s¿¡¡



1iÊtt
.9å

Arutonta{täs
qù GOVHRNO MUNICIFAL DE

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizacla a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadraclas, no que coubercrn, ao disposto no artigti 9o,

parágrafos, cla Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.

JUSTIFICATM vedação a participação de consórcio:
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I. A vedação à participações cle interessadas que se apresentem constituídas sob a forma cle consórcio se

.justifrca na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de

cmpresas de pequeno e rnédio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza, o que não tornarâ restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prej';ízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é adniitida
quanclo o objeto a ser licitado envolve questões cle alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições cle suprir os requisitos cle habilitação clo editnl e ainda não

teriam as condições necessárias a execução do objeto inclividualmente. Nestes casos, a Administração, com
vistas a aumentar o nú¡mero de participantes, admite a formação de consórcio.

IL Tentlo em vista que é prerrogativa do Pocler Público, na condição de contratante, a escolha da

partioipação, ou não, de ernpresas constituídas sob a forma de consórcio, eom as deviclas justificativas,

conforme se clepreende da literalidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, ó o que

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividacle, economicidacle e

moralidade.

IIL Ressalte-se.que a decisão com relação à vedação à participação cle consórcios, expressn no item 2.2.1.

alínea"cl" do Edital, para o caso concreto ern análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na

medida que a reunião cle empresas que, indiviclualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o nútnrero

de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação cle conluios/carteis para manipular os

preços nas licitações.
2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de ume
empresa especializada no objeto desta l-icitação, ambas as empresas ser'ão inabilitadas do certame
licitatório.
2.1,3.'Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer clocurnentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:
L Documento oficial de identidade;
II. Plocuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga cle poderes específicos para, na

forma da lei, representar a licitantc e prãticar os atos a que se destinam, pertincntcs ao certame, em nome da

licitante.
2.1.3.1. Caso o representante seja sócio da empresâ licitante com pocleres cle representação, sócio-gerêttte,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentaclos juntamente com o clocr¡mento de

identidade, documentos que comproverrr tal condição (atos corrstitutivos da pessoa .iurídica, ala cle sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos sells pocleres para exercer direitos e assumir obrigações em

decon'ência cle tal investidura.

2.2- DAS CONDrÇOES DE PARTICIPAÇÃO:
2,2.1-Poderão participar do presente certarne licitatório pessoa jurídica, cujo objeto social scja compstível
Gom o certame, clevidamente cadastrada na Prefeitura de Amontada, Estado do Ceará, otl não cadastrada,

que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil anterior à data do

rccebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação, observada a necessária qualifìcação.

2.2.2- Caso a empresa interessacla ern participar do referido processo queira realizar uma visita técnica ao

local cla obra, poderá enviar solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:

infraamontada@hotmail.com, à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, devendo a visita ser realizada

até-o prazo anterior ao 3o (terceiro) clia iltil anterior a clata de abertura da referida licitação, através de
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procurador deviclamente habilitado, tenclo demonstraclo que tomou conhecintettto de toclas

possam orientar a elaboração completa da proposta.

2.2.3. Que seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitação e P

ganntia cle manutenção da proposta, correspondente a lYo (um por cento) do valor estimado

ou seja, de R$ 11.864,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), junto à Prefeitura Municipal de

Amontada - (Agência: 4159-9, Conta Cot'rente: 10,712-3 - Banco rlo Rrasil).
2.2.3.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em tnoeda corrente ttacional, mas em

qualquer outra das moclalidades previstas a seguir, terâ o prazo de valiclade cle 90 (noventa) clias, contado

da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentada na clata

de entrega clos Documentos de Habilitação.
a) Caução em dinheiro ou eln Títulos da Dívida Púrblica, devenclo estes ter sido emitido sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lvfinistério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrâria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira rcconhecida p'elo.Banco Central do Brasil;
c) Seguro-garantia deviclamente registraclo na SUSEP;
2.2,3,2, A garantia de rnanutenção de proposta será libercda até 05 (cinco) dias úteis após csgotadas as

fases rle habilitação (Documentos de Ilabilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para. as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitzrção, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o clisposto ao noste edital.
2.2.3.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

2.2,3.4. O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão

encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento clo presente processo, incltlsive quanto à
convocação, contratação, inforrnações de irnpugnações, recursos, notificações, penalidrdes, rescisões,

reajuste de preços e clemais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos qtte exigem publicação

oficial.

3.0. DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresenfadas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local

inclicado no preâmbulo deste Editerl, conforme abaixo:

À pnnrnrruRA MUNTcIpAL DE AMoNTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA trMPRBSÄ)
ENVBLOPE I..I". 01 - DOCUMENTAÇAO DE HARILITAÇÃO
TOMADA DE PRBÇOS N". 05.10.0112023-07lrP.

À pnnrnrruRA MUNICTpÄL DB AivIoNTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
INVELOPE N". 02 - PIìOPOSTA DÐ, PREÇOS
TOMADÄ DE PREÇOS N". 05.10.01/2023-A7/TP.

3.2-É, obrigatória a assinatura de quern de direito cla PROPONENTE na PROPOSTA DE I,IIEÇOS'
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da

licitante com poderes de representação legal, atravós de procuração pública ou particular cspecífica. A não

apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o reprosentante nãc poderá pronunciar-se em nome

dà licitante, salvo se estiver sendo representacla por um de seus dirigentes, quc <leverá apreselltar cópia do

contrato social e documento de iclentidade.

3.4- Nenhuma pessoa, ainda que rnunicla de ¡trocuração, poderá represcntar rnais cle uma licitante jrrnto à

Comissão, sob pena de ex,:lilsão sumárie flas licitantes t'epresetllaclas.
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4.0- Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃo - ENVILOPr, "4".
4,l- Os Documentos de Habilitação deverão ser

a) Em originais ou publicação em
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tlRl.t¡I,ilTLti.\ l)li,\lloN'll\l).\
C"¡li;ì.J: Oô.ì82.44-rl,r0ûOì.ql I Cr;l:: C{; 9?Q.??C'6

,{.v i:r'rìsfÊl Alií}ìo (ro $.ì?ìt¡.t, JJ4:l I CliÞ il?.S40'Û0û
w!v\e ô hÖll ì ¡l dù. co.g<)v D I

apresentados cla seguinte fortna:
Orgão Oficial, ou, ainda, por qua lquer processo de cópia,

exceto para a garantia, quando houver, cujo docurnento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validacle, cleverá ser acompanhado cle

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a valiclade do mesmo.

Na ausência de tal declaração on regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sesiorta) dias, a partir cla data de sua ernissão;

c) Rubricados e nr¡lnerados sequencialmente, na orclem cleste Edital, da primeira à últirna
pâgina, de modo a refletir seu núlmero exato.

cl) A apresentação clo Certificado de Registro Cadastral CRC, acompanhado cla

comprovação cle valiclacle da documentação apresentacla para o registro ou sua atnalização,
substitui a habilitação.jurídica, regulariclade fiscal etrabalhista e poderá, ainda substituir a

qualificação econôrnico-financeira no todo oLr eln parte, clesde que na colnprovação da
validade da docunrentação apresentada parâ o registro ou atualização, consteur os

clocurnentos que as comprovem.

4.2- OS DOCUMENTOS DE rrABrLrrAÇÃO CONSTSTIRÃO DE:

4.2. 1- HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
4.2.1.1- Cédula de identidade dos sócios;
4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto on contrato social em vigor e todos os aditivos ott contrato social

consolidado, devidamente registrados, em se tratando cle socieclades comerciais ou o Registro Comercial
eln caso de enrpresa individual, e no caso cle sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que

elegeu seus atuais adrninistradores. Em se tratando de sociedacles civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4.2,1,3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS),

4.2.2- QA ALTFTCAÇÃO TECNTCA
4.2.2.1- Para fins de qualificação técnico-operacional, além cle prova cle inscrição ou registro da licitante
válido junto ao Conselho Regional cle Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho cle Arquitetura e

Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(rn) atividade(s) relacionacla(s) com o objeto, apresentar

atestados(s) ql¡e comprove(rn) que a licitantc tçnha executaclo para órgão ou entidade da adnrinistração
púrblica direta ou indireta, fecleral, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas

privadas, atividade(s) relacionada(s) com o objeto, acompanhado cla Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Certiclão de Acervo Técnico (CAT),
corÌr as seguintes características:
- 107 M3 CONCRETO P/ VIBR. COM AGREGADO ADQUIRIDO OU SIMILAR; e

-525 M3 AI.VENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA OU SIMILAR

4.2.2.2 - Para fins cle qualificação técnico-profissional, comprovação cla licitante de possuir, eln sett corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) cle nível superior, ENGENHEIRO ou

ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CALJ através cle certidão de registro profissional válido

ernitido pelo respectivo conselho profissional, cletentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica

(ART) registrado(s) no CREA ou Registro cle Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) cle Acervo Téc¡rico - CAT, expedida(s) por este(s)

Conselho(s), que comprove(rrr) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade cla administração

púrblica direta ou inclireta, fecleral, estadual, municipal ou clo Distrito Federal ou, ainda, para empresa

privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto, com as seguintes características:

,". lu
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-107 M3 CONCRETO P/ VIBR, COM AGREGADO ADQUIRIDO OU SIMILAR; e

-525 M3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDIIA ARGAMASSADA OU SIMILAR

4.2.2.2,1 - A cornprovação de vínculo profissional será feita através cle, no mínimo, um dos seguintes

documentos:
a.1) Cópia autenticada cla Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
a.2)En se tratando cle sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou

a,3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante.

4.2.3- QUALTFTCAçÃO DCONOMTCO/FTNANCETRA

4,2.3.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do últirno exercício social, já exigíveis e apresentaclos na forma da lei, que comprovern a boa situação

financeira da el.npresa, vedacla a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acolnpanl.rado do
termo de abertura e encerran'rento, deviclame¡rte assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal cla empresa, tudo devidamente registrado na
Junta Comercial cla sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitacla a

INRFB vigente.

4.2.3.1.1 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal cle grande circulação e clo registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o
balanço patrimonial cleverá ser inscrito no Cartório cle Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por
contador registraclo no Conselho Regional cle Contabiliclade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste i¡rstrumento convocatório.

4.2.3.2 Tratanclo-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a exigência
prevista no artigo 31, I, da Lei8.666193, será atendicla mediante a apresentação do "Balanço cle Abertura",
deviclamente registrado ou autenticado ¡ra Junta Comercial clo dornicílio da Licitante. Conforme dispõe o
Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4u edição (f1. 440) e o (STJ, REsp no 1 ,381 .152lRJ).

4,2,3.3 Certidão negativa de falência, recuperação.iudicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica.
4,2,3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.4.1- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do clomicílio or-¡ sede do
licitante:
a) A cornprovação cle regularidade para corn a Fazenda Federal cleverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Feclerais, da Dívida Ativa cla União e Previdenciária;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atrar,és de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através cle

Certificado de Regularidacle de Situação - CRS e;

4.2.4.3 -'Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através cla CertidãoNegativa de Débitos
Traballristas - CNDT, conforme Lei 12.44012011,

4.3- OUTRAS NXIGÊNCIAS:
4.3.1. Declaração expressa de que atencle ao disposto no Art, 7o, it-tciso XXXIII da CF/88, conforme rnoclelo

do Anexo IV.
4.3.2.Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irnpeditivo
à sua participação, conforme Anexo IV.
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¿1,3.3. Declaração de Conhecimento do Local cla Obra assinado pelo representantc legal da

Declaração de Vistoria cla Obra assinaclo pelo representantc legal da empresa e por

Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontacla, confornte Anexo IV.
4.3,4 Declaração de enquadramento cla ME OU EPP assinada pelo representante legal da etnpresa,

comprovanclo que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno

portc (caso a licitante se enquaclre como lr4E/EPP), confortne Anexo V.

5.0- DA PROPOSTA DE PRBÇO - BNVELOPE 6(8"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas ern 01 (uma) via

clatilografadaldigitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emenclas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DB PRBçOS DEVERÃO, AIN|A, CONTBR:
5.2.1- A razão social, local da sede e o núlmero cle inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do engenlteiro responsável;
5.2,3- Indicação clo prazo cle validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) clias, contados da data da

apresentação das mesmas.

5.2.4- Preço r¡nitário e total para cada item proposto,, cotados em tnoeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mestnos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e trausporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto cleste Edital.
5.2,5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome cla licitante e a assinatt¡ra do responsável legal da

elnpresa:
5.2.5.1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de toclos os itens constantes do ANEXO I -
PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo todos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários para a execttção do objeto deste Edital;

-PI,ANILHA ORÇAMENTARIA;
-coMposrÇoEs DE PREçOS UNITÁRIOS DOS SERVrÇOS;
-CIIONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
-coMPosrÇÃo DE B.D.r;
-coMPosrÇÃo DE ENCARGOS SOCIAIS
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar cle explicitar em

sua proposta
5.2.7- Oconenclo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo

cliscordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores ¡rropostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no câso

cle incompatibiliclacle entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6,1. A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com

o procedimento estabelecido no art. 43 da l-ei rP 8.666193 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega clos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adenclos, acréscimos ol't

supressões ou esclarecitnento sobre o conteÚldo clos meslnos

O.j- Os esclarecimentos, quando necessários e clesde qr.re solicitados pela Comissão cleste Município,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata,

6.4.8 facultaão à Comissão ou autoriclacle superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esçlarecer ou complernentar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariarnente da proposta.

6,5- Será laviada ata circu¡stanciacla durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ 1a do art. 43 cla Lei de Licitaçöes.

6.6- O recebinrento clos envelopes contendo os clocumentos de habilitação e a proposta de preço serão

realizaclos, simultaneamente, ern ato público,'uo dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7- Para a boa condução dos trabalhos:

a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

t)t¡t.:1,'lÌl'l't rll. \ l)lì,\ \l{)\'l'.\l).1
(\i J Ot;.)8r.44:i,'iifO' Il,/(.al:: Û{,?2O.:ÌJ'l{i

,d,1 a{ì'ìùrôi l\¡iriiâ {Jo Sliâtôg. i::,¡:) I CfÞ. f,?.$¿Ò-ù{)Ô
//rw.'¡ì1rr'¡¡Lr.Lc.9:ìv¡)r

ÐE

*.1ffi_



DE

s8Ý
.Çåà

qieg
3å

Antonteqla
GOVERNO MUNICIPAL

b) o Presiclente cla Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese dc ha

da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retiracla de quem esteja infr
normas editalícias;
6.8-Os nrembros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhiclos entre os presentes como

representantes clos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresetrtados;
6,9- Recebidos os envelopes (64" DOCUMENTOS DE IJABILITAÇAO, "8" "PROPOSTA DE

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,

ou convocar outra para esse fin1 ficando cientificaclos os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obeclecer ao disposto no art. 109, inciso I,
alínea"a", da Leide Licitações, fará a clevolução aos inabilitados, dos seus errvelopes "proposta cle preços",

lacraclos.
6.12- A abertura clas propostas de preços clas licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamaclo, a clitério.exclusivo da Comissão, lla llleslna

sessão, convocando-a outra para esse fim ou ¡lublicando-o em Diário Oficial do Estado.

6.13 - Caso todos os licitantes sejanr inabilitados, a Comissão fixarâ aos licitantes o prazo de oito dias úteis

pafa aapresentação de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8.666193.

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo lnotivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6,15- Divulgação do resultado clo julgamento da proposta cle preços e observância ao prazo recursal

previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", cla Lei nq 8.666193.

7.0. DO CRITÉRIO D[ JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMBNTOS DR ITABILITAÇÃO - BNVELOPE 664"

7,1- Cornpete exclusivamente à Comissão avaliar o rnérito dos documentos e informações prestadas, bem

como julgar a capaciclade técnica, econômica e financeira de cacla proponente e a exeqtiibilidacle clas

propostas apreserttadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualihcação Técnica e à QualifÏcação
Econômica e Financeira.
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELO*B ee$'?

7,3- A presente lioitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso I, $ lo
do art. 45 da Lei das Licitações,
7.4- Serão clesclassificadas as propostas:

7,4,1- Que não atenderem as especificações deste Edital, inclusive com relação às Declarações solicitaclas;

7 .4.2- Qile apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis (na

forma <1o Art. 48 da Lei cle Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante clo

item 1.2 cleste edital;
7.4,3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou cottflito cotr as exigências

cleste Edital;
7.4,4- Serâ desclassificada a proposta venceclora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários sullera o correspol-tdente custo unitário de referência fixaclo pela Aclministração, em conformidacle

colì1 o ter¡no de referência e anexos a este edital,
7,5 - Na proposta prevalecerão, erlt caso cle discorclância entre os valores nutnéricos e por extenso, estes

últinros.
7,6 - Não será consideracla qualquer oferta de vantagetn ttão prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7 .7 - Os erros de soma e/ou multiplioação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado

nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituinclo, de forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

2,8- Será declaracla vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7.g- De conformidade com o parecer cla 'fPL, não constituirá causa de inabilitação nem de clesclassificação

da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneid¡de-da--proposta e/oit

documêntaçao. 
- \/
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7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o clesempate se fará,

em ato público, para o qual toclos os licitantes serão convocaclos, vedado qualquer outro proc

8.0. DA ADJUDICAÇAO
8.1- A adjudicagão da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mecliante termo

circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento cle Contrato, cottfortne minuta artexa a presente TOMADA DE PREÇOS,

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de

convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no pÍazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o clescumprirrrento total da obrigação, ficando sujeita às penalidacles

previstas no item 19.1, sub-alínea o'b,1" do Eclital;

9,3- Co¡sidera-se colno parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e sett Anexo, bem

como os demais elementos concententes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem g. l, poderá ter uma útnica prorrogação com o mesmo

prazo, quanclo solicitaclo pela licitante, e clescle que ocorra rnotivo jtrstificado e aceito pela Administração.

9.5- É facultaclo à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e

conclições estabeleciclos, collvocar os licitantes rernallescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissão, parafazê-lo eni igual prîzo e nas tnesmas condições propostas pelo prirneiro

colocado, ou revogar a licitação ootlsoante prevê a Lei no 8.666193 e sl¡as alterações posteriores.

10.0- Dos PRAZOS DE EXECUÇÃO tr DO CONTRATO
l0.l- O prazo para execução dos Serviços é de 04 (quatro) meses, podenclo ser prorrogûdo por igual

período, apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;

I0.2- Os peclidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptaclo às novas condições propostas. Esses pediclos serão analisados e

jLrlgados pela fiscalizlrçáo da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA cla Prefeittrra Municipal de

Amontada.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA, até

l0 (dez) dias antes da data do término clo prazo contratual.

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, dosde que notifrcados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECREI'ARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de

Amontada, não serão cottsiderados como inadimplernento contratual.

10.5 - O contrato advinclo do presente Termo de Referência não irnplica na obrigação de curnprimento total

cla estimativa contratada, geranclo, tão somente, a expectativa clo direito, sendo a obrigação cle pagamento

vinculada às ordens cle serviço efetivamente cumpridas.

11.0 DAS OBRTGAÇÕES O¡. CONTRATANTB
1 1.I As obrigações do contratante são as constantes llo 'Iermo de Referência.

12.0-DAS OBRIGAÇOBS n¡, CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.

13.0 DA DURÄÇÃO ÐO CONTRATO
13. 1- O contrato terá um prazo cle vigência, a partir cla data da assinatura por 12 (doze) mcses, podenclo ser

prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 2l dejunho de I 993 e altetações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇOES DB PAGAMBNTO
14.1 As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

1s.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da clotação

04.01.26.782.1801.1.01o-coNSTRUÇÃo DE PONTDS, BUEIROS, PASSAGENS

OUTRAS OBRAS D'ARTE - elemento dc clespesa rf 4.4.90.51.00, fonte cle recurso: 16650

16.0- DO RBAJUSTAMENTO DE PRDçO
16.l- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) nteses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes

da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

17. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXBCUÇÃO DO CONTRÄTO
17.1 - A caução cle garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Aclministração

quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações clireta ou indiretamente

vinculadas ao Contrato e ela adjuclicaclo,
17.2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução cle garantia de execução clo contrato, a

importância correspondente cle 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, qrte será devolvida
quando do recebimento definitivo clas obras e serviços, cleduzido do valor, as infrações e multas por ventura

cometidas, podendo ocorrer nas modalidades a seguir:

a) Caução em dinheiro ou enl Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma

escritural, lnediante registro em sisterna centralizado de liquidação e de custóclia autorizado ¡telo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;
c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

18.0- DAS ALTBRAÇÕES CONTRATUAIS
18,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas corrclições contratuais, acréscimos ott

supressões, conforme o disposto no $ la, art.65, da l-ei na 8.666193 'e suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
19.1 As sanções administrativas são as oollstantes no Terrno <Je Referência,

2O.O- DAS RESCISOES CONTRATUAIS
20. I - A rescisão contratual poderá ser:

20.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
20.3- Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da autoridacle

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que ltaja conveniência da Administraçiao;
20.4-Emcaso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cla I-ei n" 8.666193, sem qtre haja culpa

clo CONTRATADO, será esta ressarcida clos prcjuízos regulamentares comprovados, quando os ltout'er

sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

21.0- DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193

c suas alterações.
21.2- Os recursos cleverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigicla à Comissão cte Licitação cla Prefeitura Municipal de Amontada,

2l ,3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação
21.4- Qualquer cidaclão poderá protocolar o peclido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úrteis antes

da abertura dos envelopes de habilitação ($ lo do art, 41), A resposta se dará ern 3 (Três) dias úteis.

21.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis autes da

abertura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.41).
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22.0- DAS DISPoSIÇÕns nrx¡.rs
22.1- Aapresentação da proposta implica na aceitação plena rlas condições cstabelecidas nesta

DE PREÇOS,
22.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transfericla para o primeiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e local.
22.3 - Para dirimir quaisquer clúvidas, o proponente poderá clirigir-se à Comissão cle Licitação, na sede da

Prefeitura Municipal de Amontada, clurante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.

22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidacle TOMADA DE PREÇOS poclerá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidacle constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de ntotivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Cornissão Permancntc de Licitagão nos termos <la legislação

pertinente.
22.6-Todas as l)eclarações exigidas nests certame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, original ou com finna reconhecida.

22,7- A comunicação com as empresas participantes cto certame, inclusive as vencedoras, se clará

preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as coltvocações,

notihcações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerom

necessários.

23.0- DO I'ORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca cle Cearâ, para dirimir toda e qualquer

pela via aclministrativa, renunciando-controvérsia oriunda do presente edital, que não

se, desde já, a qualquer outro, por mais

Amontada-CE, 1l de outubro de2023

da
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ANEXO I

TERMo DE REFnnÊNcm

MEIVIORIAL DESCRITIVO

'jrt

PLÀNILHA ORÇAMENTARIA

MEMORIAL DE CÁLCULO

CRONOGRAMA FÍSICO _ FINANCEIRO

PLANILI-IA DE BDI

PLA}IILI{A Dtr E}{CARGOS SOCIAIS
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MEMORIAL DESCR¡TIVO
oATA : 08/08/2023 BOI :26.s¿ol"OBRA: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE

VEDOIA

DESCRTÇÃ0: PASSAGEIV MOLHADA VÉDOIA, RIO ARACATIAÇU

LOCAL: VEDOIA - AIVONTADA

FONTÉ

SEINFRA

SINAPI

\€RSÃO

027.1 COM DESONERAçÁO

2021l03 COM DESONERAÇÁO

PROPRIA

^, -)"'' Íriri co
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novf:aiNÕ l4usic,p^L CLIENTE: PREFEITURA ¡,4UNICIPAL DE AI\¡ONIADA

1. SERV|çOS PRELTMINARES

1. CONSIDERAçÖES GERAIS O presente memorial descritivo se destina a estabelecer as etapas, juntamente com
as características principais, dos serviços referentes à obra de CONSTRUçAO DE PASSAGEM MOLHADA NA
LOCALIDADE DE VEDOIA, que irá permitir melhor qualidade da trafegabilidade na localidade beneficiando a
populaçäo.

1.1. C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2)

Executar as placas de obra, nas dimensöes mÍnimas de 4,00x2,50m. Conforme modelo fornecido pela Contratante.
A placa deverá estar instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras. A placa será em chapa
galvanizada no 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de base alquídica ou
aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico.

2. ADMNISTRAçÃO LOCAL

Z\. COMP-ADM-LOC ADMINISTRAçÃO LOCAL DE OBRA (MÊS)

A administraçåo local de obras é o serviço responsável por gerenciar e supervisionar as atividades diárias de uma
obra, garantindo que os recursos, mão de obra e materiais sejam utilizados de forma eficiente e dentro do
orçamento estabelecido. lsso inclui a coordenaçåo dos trabalhadores, a compra de materiais necessários, o
controle do cronograma e o monitoramento dos custos, visando garantir o bom andamento da obra e a entrega
dentro das expectativas do cliente. A administraçåo local de obras desempenha um papel crucial na execuçäo bem-
sucedida de um projeto, mantendo a qualidade, prazos e custos.

3. PASSAGEM MOLHADA

3.1.C2873 LOCAçÃO DA OBRA cOM AUX¡L|O TOPOGRÁflCO (ÁREA ATÉ 5000 M2l (M2)

A locação deverá ser executada por aparelho e somente por profissional
habilitado (utilizando instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar
marcos (estacas de posiçåo) com cotas de nível perfeitamente definidas para
demarcação dos eixos. Será necessário fazer a verificaçäo das estacas de posição
(piquetes) da fundaçäo, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir
a verificaçåo, com o propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos retângulos,
cujos catetos se situam nos eixos da locação), estando à precisåo dentro dos limites

-.2.C1267 ESCAVAçÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M (M3)

Compreende os serviços de escavação do material ao longo da passagem
molhada, seja para execuçäo da fundaçåo ou da própria estrutura do maciço, devendo-
se obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto e pela fiscalização.
O material retirado será removido e descartado em local previamente destinado.

3.3. C4992 MOBTLTZAçÃO Oe EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂN|CO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalaçöes
provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

3.4. ALVENARIA DE PEDRA

3.5. FORMAS

3,6. C0104 AQUISIçÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100cm (M)

Os tubos seräo do tipo ponta e bolsa com armadura circular simples e diâmetro
de'1 000 mm, sendo assentados, alinhados e encaixados em berço executados em alvenaria de
pedra ou concreto ciclópico.

'í',7:::-llffill
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Depois de assentados, os tubos serão rejuntados com argamassas de
cimento e areia no traço 1:3 (cimento e areia média).
Seråo executados testes de vedação das juntas dos tubos com uso de
fumaça. (ESP - DER/PB - D - 04197 - Bueiros Tubulares e DNIT 02312004- Bueiros
tubulares de concreto).

3.7.C0844 CONCRETO PA/|BR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

O piso será executado em concreto estrutural, fck = 30Mpa (Traço 1:2,1'.2,5 / cimento,
areia e brita graduada), com espessura de 20,0 cm e é destinado a evitar a
penetraçåo de água, especialmente por via capilar.
De preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação contÍnua
e ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente,
pontos sensÍveis de percolação.

3.8. C3214 ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE ARETA (M3)

Espalhamento e adensamento de arela grossa, o uso de água é essencial para auxiliar no processo de
adensamento. Após o espalhamento da areia sobre a área desejada, a água é aplicada de forma controlada
utilizando-se mangueiras, regadores ou por meio de um caminhäo-pipa neste serviço com capacidade de 8000
litros. A água umedece a supedície da areia, tornando-a mais maleávele facilitando a compactação. Em seguida,
são utilizados equipamentos adequados, como rolos compactadores ou placas vibratórias, para realizar a
compactação da areia, resultando em uma supedície mais firme e estável.

3.9. ATERRO AREIA GROSSA

3.10. c2840 TNDENTZAçAO DE JAZIDA (M3)

Será realizado um levantamento detalhado da jazida, que inclui a identificação das características geológicas,
extensäo da érea e quantidade estimada do recurso minerala ser explorado. A avaliaçäo será baseada em critérios
técnicos e econômicos, levando em consideração o valor de mercado do recurso.
Com base no levantamento e na avaliação da jazida, será determinado o valor da indenizaçäo a ser paga ao
proprietário. Esse valor será calculado levando em consideraçäo diversos fatores, como o potencial econômico da
jazida, o impacto ambiental e as normas legais aplicáveis.

3.11. C0216 ARMADURA CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A ,IO,OMM (KG)
\* 

O serviço de corte e dobra de armadura de aço CA-50 abrange a preparação de barras de aço com diâmetros entre
6,3 mm a 10 mm, Essas barras säo utilizadas para estribos, grampos e detalhes de reforço em elementos menores
de concreto armado. Profissionais capacitados executam o corte preciso e a dobra conforme o projeto estrutural,
garantindo a qualidade e eficiência das estruturas construÍdas. O serviço é realizado em conformidade com as
normas técnicas brasileiras e observa as medidas de segurança necessárias.

3.12. C1278 ESGOTAMENTO C/BOMBA ELÉTRCA DE TMERSÃO t XW ATÉ 8M (M3)

A Contratada deverá dispor de equipamento suficiente para que o sistema de
esgotamento permita a realizaçäo dos trabalhos a seco.
As instalaçöes de bombeamento deverão ser dimensionadas com suficiente margem de segurança
A Contratada deverá prever e evitar irregularidades das operaçöes de
esgotamento, controlando e inspecionando o equipamento continuamente. Eventuais
anomalias deverão ser eliminadas imediatamente.
A água retirada deverá ser encaminhada para local adequado, a fim de evitar
danos às áreas vizinhas ao local de trabalho. }h¡rdicn iÈ",i,i

lliûr lö i':,:,r:

3.13. C2764 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADQUTRIDA) (M3)

Será realizado o enrocamento de pedra de mão jogada (adquirida) a jusante da passagem molhada (Vide
detalhamento no projeto executivo). O enrocamento consiste em um dispositivo amortecedor formado por estrutura
executada com pedras de mão jogada (rocha fragmentada por fogacho), destinado a proteger taludes e canais
contra efeitos erosivos ou solapamentos causados pelos fluxos d'água. As pedras de mäo jogada seräo dispostas
manualmente, alternando seus diâmetros de forma a garantir o encaixe das pedras maiores pelas menores,
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assegurando um conjunto estável e livre de grandes vazios ou engaiolamentos. A arrumação das pedras deve ser
executada de maneira a manter as faces visíveis do enrocamento uniformes, sem depressöes ou saliências maiores
que a metade da maior dimensão das pedras utilizadas.

3.14. G0354 BALIZADOR EM PVC RíGIDO D=3'' C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN)

Seräo implantados balizadores de tráfego, em tubo de PVC rígido 3", com
enchimento de concreto simples, longitudinalmente dlspostos sobre a passagem
molhada de forma a possibilitar o tráfego durante o período de sangria.
Deverão ser obedecidas as dimensöes, espaçamentos e distâncias conforme
projeto.
Os balizadores deverão apresentar boa resistência a impactos além de estar
devidamente afixados sobre o maciço.
A superfície externa deve ter faixas refletiva, preferencialmente com cores
preta e amarelo alternadamente. Recomenda-se que os balizadores sejam fixados
ao longo das laterais da plataformas e rampas, espaçadas entre 10,00 m. Seräo
fixados 02 ferros de 10.0mm desde a base até o topo do tubo de 1 ,00 m de altura e
preenchido com preenchimento de concreto fck=10mpa.

3.15. C3/,/7 LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

O serviço de Limpeza de Piso em Area Urbanizada compreende a varriçåo minuciosa de ruas, praças, calçadas e a
coleta eficiente de entulhos e resíduos resultantes de obras, assegurando que as áreas urbanas f¡quem livres de
detritos.

3.r6, C4993 DESMOBTLTZAçÃO DE EQUTPAMENTOS EM CAVALO MECÂN|CO C/ PRANCHA DE 3 E|XOS (KM)

A desmobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalaçöes
provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.

if$ih)ft
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l_Pos)2)'AREA SECC^O

2,470000tr

JtllçOUOS IUtsOS ESI .?+00-2+10 (uhr Èòr Nr+LAho Ès
T POS)2)'AREA SÊCCAO

ILHçOD6 TUAOS tSt 2+10.3+00
r_Pos)2lAPEA_SECCAO

[L^hu Èòr Ar!r+LAhb.ù
r,Pos)zfAREA_SECCAO

[uHú_È5r _N r+LAHU_ÈÞ
T POS)2TAREA SECCAO

14,4í

]ERÇO DG TUBOS EST .4r00-4+10 l{LAHG_LSl _N ¡+LAHG_ES
r_Pos)z)'AREA SECCAO

6,0m0æ0{ 6,00m0mc ß,ai

ULHçO UUs I UBG ESI (LAHG_LSr _AN r+LAHG_ES
r_Pos)2)'AnEA_SECCAO

2,470000æ 6,0m0m0(

Btuço uos tub6 Est l(IAHG_ESl _N l+LAHG,LS
r_POS)2)'AßEA_SECCAO

0,m0000@ 6.0@0m0( 6,00m0mc

túdu,Ès¡ -AN 
r +LAHU_Èù

t-rcs)2)'AREA_SECCAO

ALHçO DOS I UBG tSl - 6100'6+10
I-POS)2)'AREA.SECCAO

arHçoDs ¡uBs Lst .o+t0- /+00 {LAHG_ESl _N I +LAHG-ES
t_Pos)2).AREA SECCAO

ÚLHçU UG ¡UtsOS ESI (LAHG_ESl_N l+LAHG_bS
I-POS)2)'AREA-SECCAO

0,æ0000q 6,5æ0m0(

f03,74

"¡o

H¿rr'!ìl6n

AÊEA-SECCA LADOS oESC_TUAOS OESC PAR T UlIL QID

ÁRa DA SEÇÂo EM PROETo) TUBG+DESC,PAR-
471 €500000( 4,00m0mc 79,100mofr

352,34

9t!tl

s.s,1. cl4oo FonMA oe rÁguns pe 1" DE gA. p/FUNDAçoEs unL, s x (M2)



MEMÓRNS DE CALCULO
ÔA lA r 0¡J/l)¡Jl:¿O:¿3 gotOBRA: coNlìTRr/(ì^Ò firi PA$:ìAGr:M MQL.TjADA NA l.OC^L.rDADÊ D(

VF:DT]¡A

oEscRtÇao: lrASllA(il.M MOt-tr^l.]/\ VtDOiA. t(lo 
^r<A(:A 

l lA(,:tJ

LOCAL: VFJIJOIA. A¡/OIÝÌADA

027 l coM otl$()ttriRÂç,1()
:o? rð3 ¿o!' þtisalrJf R^ùÁ.)

,rnoFf{^..U r¡{xtl{ì{¡å¡

fqll*.
C LIE NTË: É]fìCFÉ¡]'UIìA NIIJNICIPAI. OE AþIONI'ADA

3.5,2. Cl400 FORMA DE S DE 1'' DE 34,

3.6. C0104 A

uTtL.5 X (M2)

34. uTtL.5 X (M2)

ÁSSENI. E REJUNT. DE TUBO DE CoNcRETo ABMADO D= 100cm (M)

H¡roiitm
-¡ì*1i¡

LARG_MAIOF LAAG-MENOA AI.1-FUND ALT VAR LAOOS UTIL otD

C+00

(TAHg-MENUH ALI_TUI\U'
r(tARG_MAIOR'ALT_VAF))' L
qoos)ruTrL

0,/0æ0æ( 2,æ0@00c 5,0m0@00 4,lc

ilILAHb-MÈNUH AL¡.TUNUJ
r(LABG-MAPn'ALT-vAR))' L

ADOS)ruTIL

6,m0000m 6,2m0m0( 0.80m0æ0 0.70æ0æ( 2,æ0æ00( 5,0w0æ0( 3,tl9ßMA PAllÈUtsù tññ5VtsHsArò tss r

l+10

l+00
IIIL^HU-MÈNUH ALI-TUNU'
+{L^RG MAIOR'^LT VAR))'L
ADOS)ruîL

((LAHG-MENOH'AL I_TUNU)
r(LARG_MAIOR'ALI_VA R))' L

ÂDOS)tuTtL

:(IIMA PAIIFI)LS IHANSVTHSA¡S LS ¡

.QHMA PAHTDTS IHNSVIHSAIS TS I

¿+00

((LAHG-MENOH'AL I _TUNU)
+(LABG-MAIOß'ALT-VAß))' L

ADOS)ruTIL

((LAHg-MTNUI] ALI-TUNU)
+(LARG MAIOR'ALT VAR))'L
AOOS)rulrr

({LARG-MENOR'AL T-FUND J

|{LARG,MAIOF'ALï,VAF))' L

AOOS)rul1

6,æ0000ü 5 7m0m0c 0,80@0mt 3,/9m0m( 2,m0æ001 5,0m0m00 I 0,9¡

-OIIMA PAHÈUES ¡HN5VÈHSAIS ES I

l+10
X(LAHG-MENOH'AL I 

-ÈUND)
r(L^RG-M^loR'ALI_VAR))' L

coos)rulrL

F(N]MA PÃHEi)ES IHNSVEHSAIS ES I

4+00
{{LAHG-MINOH'AL I _F UND)
i(LÂRG-MA IOR'ALT_VÂR))' L
qÐos)ruTrL

6.æ0000æ 5,/m0æ0( 0,û0@0æt 3,44@0æ( 2,@0@000 5,0@0m0(

FOBMA PAHEDES IAANSVEHSAIS ES I

4 +10
(LARG_MErcH'ALI_FUNÐ}
r(LARG_MAÐF'ALT_VAR))' L
\DOS)rutt

0,m0000w 5,7@0@0( 0,80æ0m0 3.13@0@( 2,@0m00( 5,0æ0æ0( 0,&

5+00
(LAHc-MÈNOH_ALr_rUNU)
l(LARG_MAIOR'ALT_VAR))' L

\DOS)ruTIL

4,18

5+10

(\LAhU,MINUH ALI-TUNU'
+([ARG_MAIOR'ALT_V R))'L
AOOS)ruTlL

.OIIMA PAI]EDES IHANSVEHSAIS ES f

tr00
{{{LAHG MENOR'AL] FUND)

+(LARG_MAIOR'ALT-VAB))' t
aoos)ruTtL

6,e0000q 5,7m0m0( 0,80m0m(

-OHMA PAHEDES IBANSVTHSAIS ES I

ì+10
({LAHG MTNOH'ALI fUND)
+{LARG_MAPn'ALI_VAR))' L

aDos)ruTtL

6,m0000ü 5,7e0@0ç 0,80æ0æ( 100æ0æ( 2,æ0æ00c s,0m0m00

((LAHG,MENOH'ALI FUND)
+(LARG_MAIOR'ALT_VAR))'L
ADOS}ruTIL

6,S0000( 6,2m0æ0c 0.80æ0e(

10
I(LAHG-MErcH'ALI-FUNO]
+(LARG_MAIOR'ALf _vAR))' t
ADOS)ruTtt

7,æ0000ü 6,7m0æ0( 0,80m0æ( 0,70m0m(

11?,01

COMPRIMEM URG.EMRA ESPESSUFA LAOOS UIIL oTo
-GMA PEHIMEI HO IABULEIre (((OOMPHIMLNì O+LAHG tN

TRAOASIESPESSUM)'UD
rs)ruTtL

150O000000c 8,00@0@0 0200m0æ 2.000mofr

12þl

COMPFIMEM OUNTIOAOE o10

\QUt5tçAU, ASSTN L t HtJUNtAMÈN t _

)E TUBO DE CflCAETO ARMAæ
l=100cm (M)

35,0@0@0! 245,0(

245,0C

LAAG.1 LARG_2 COMPBIMENI ESPESSUBA oTo

IAEUTEIBO PLANO
tuHb r+LAHb z)/¿Iuwr
lIMENIO'ESPESSUM

/OLUME OE CSCFETO æIABULEIBC
IAMPAOO 1

{LARG-1 +LARG-2}2)'cwP
IIMENTO'ESPESSURA

itr{'}



MEMÔRIAS DE CALCULO
OBRA: OONIìTllUÇ^O Of: I'^Þ^SAGÊM MOt,llADA NA LOCAL|D Dti Dt:

VFDOIA
rr^sllA(iÈtú M()L_HAL)A VRO(.IA_ rrlQ 

^r<A(;A 
I ¡Aç:LJ

l-ocaL: VËDOIA . AMON ìADA

CLIENTÊì PREFEII'URA MUNICIPAL DE AMONÎAOA

rotrlE ME9 aÉ¡.
0?7 1 (:Otr o¡:soNf:RÀçÁo

?ç?r/03 corJ Dtisr¡N[ÈÁç^n
Fllo¡tr¡r^.\rìl()r¡tå¡{l¡r

j ::,;ri:, t
sqÞs

VOLUME QTO

VU UME AI EHHU AHTN GruSSA
9OARE TUBOS

3ERçOS rcSTUEOS

851,79

3,9, A

s,s,1. cJ179 EscAvAçÃo àARGA TRANsp, |-cAT 4001 A s000M (Mi)

7+@

3.9.2, C3179 ESCA CARGA TRANSP, I-CAT 4OO1 A

AFEÂ_SECCA LARG_EST-A LARO-EST-P ATD

\ IEHHO AHLIA GH6SA ES¡
)+10

l(LAHG_ESl_ANl +LAHG,ES
f_Pos)2)'AnEA_SECCAO

0,æ0000ft /,0@0@0c 6,50@0@(

{ I ÈHHU AHtsIA bHSSA ÈùI
I +00

.IUhU È5I AN¡+LAHU ÈÞ

T POS}z}'AREA SECCAO

r_rcs)P)'AREA_SECCAO

A IEHHO AHLIA GHSSA ESI 0l+10
2+00

10þ2000001(LAHG_ESl:ANl +LAHG-ES
r_Pos)2)'AHEA_SECCÂO

6,W0@0q 6,0000@oL 1t63,

A IÈH¡IU AHtsIA UHUs5A tssI
2+10

(LAHU_tss t_AN I +LAHU_ts5

t_Pos)2)'AaEA_SECCAO

3+00
{u{Hb_Eù rjN r }LAHU_Èù
I-POS)2IAREA_SECCAO

A I tsHHU AHtsIAQHWùA tsùI . J+W.
3+1 0

luHu_ÈÞ r _ANr +LAHU_EÞ
l_Pos)zIAFEA_SECCAO

Õ¡rt¡

qlERrc AREIA GROSS^ EST .3+ 10 -

{+00
((UBG_EST_ANT+LARG_ES

T_POS)2)'AREA_SECCAO
10,5200000(

CILHHOAHLIAGRSSAtSI .4+@'
I +10

((LArlc_ES I :AN I +LAHG_ES
T_POS)2)'AREA_SECCAO

t0,5200000( 6,m0m0tr

qlEFrc ABEIAGFIOSS^ ESI . 4] 10 ({LAFG_Esl_ANT+LARG_ES

T POS)UIAREA SECCAO
10,5200000(

\ItHHOAHEIAGHGSA ESI -5+m
t+10 I_rcS)2)'AREA-SECCAO

l+00
LtLAhb_rò r _Ar\ r +LAHG_Eù
r_Pos)2)'AREA_SECCAO

j+10
,(LAhu ÈÞr AN|+LAHU Ès
t_Pos)2)'ARËA_SECCAO

\TERrc ANEIAGBGSA EST .6+10

'+00
tBHu_Èùr_ANr +LAHU_È5

r_Pos)2)'AREA_SECCAO
o,ü

(Hhu_Èòr_ANt +LAñu_E5
t,Pos)2)'ARÊA SECCAO

658,01

AFEA-SÊCCA LÂRG-EST.A URO ESI P oT0
A ltHtlo ABEIA GHUSSA tSl .O+m
0+ l0

tulñu,Eù r,Arr¡ +LAñÞ Èò
r,Pos)2)'AnEA SECCAO

A lÊHHO AHEIAGHSSA E$l .0+10
1 +00

(SRG_ESTJNT+LARG-ES
r_rcs)2)'AFEA_SECCAO

A ¡ ÈHHU AHEIA GHSS È5I
1 +10

(úHG_Es r!ANl +LAHC_tS
r_rcs)2)'AREA_SECCAO

0.@0000@ 6,0æ0æ0( ß,00æ0@( 0,æ

2+00
ILAHU_85 I 

-AN 
I +LAHU-ÈS

I rcS)z)'AnEA SECCAO
12,18

2+10
tBhu ÈÞrjNr+LAHU Èù
r_Pos)2)'AFEA-SECCAO

3+00
(UHG_ES l:AN I +LAHG_ES
l_Pos)2)'ABEA_SECCAO

7,120000q

l+ 10

(uHG_Ès tjNt +LAHG_Es
T_rcS)2)'AREA_SECCAO

47,1€

1+00
ilLAHU ÈÞI ANI+LAHU E5
T_rcS)2)'AREA_SECCAO

qIEFRO AREIA GBGSA EST .4+m
l+10

ILAHU_Èùr_ANr +LAHU_E5
T POS)z).AREA SECCÂO

AREA SECCAO

lh¡düt



MEMORIAS DE CALCULO
DAIA : 0810¡J/l¿il2í,OBRA) coNirlf{!,(:Âo Dfì P^$s^oËM MOt.ftAD^ NA t-oc^t-lDADt: Þtj

VFDÔIA
DE$CRrÇAO: ITASSA(jts-M MOt.ll^UA Vt:D()lA, ll¡Q 

^t{A(;Al 
lAç!,

LOCAL: VÈDÒIA ,. AMOI!]'ADA
. $ìtrlùl:¡{lå¡

"; l:i:, j.o

5ffi*'ln
CLIENTET TTìEFEITURA M!INICIPÀI. [}E A[ION]'ADA

FONfE vEasÁo
rJ?7 I (10r' 0ti$oNf:RAç,10

to?r/01 cot, Di:sQN[ RAçXí) 43,aUi;

MES

5110
(UHG-LS l-ANl +LAHG_LS
r_Pos)2)'^REA_SECCAO

0.0@0@0( 6,00@o@t

A I bHHU AHETA OHU55^ E5t .5+10 (uHG_ts t:AN I +LAHG-L5
r,Pos)2)'ARÉA_SECCAO

A I blll0 AHEìAGHSSA ESI . 6+m
l+10

{{LAliG bSì ANI+LAHG tS
T_POS)2)'AnEA_SECCAO

0,@0000æ 6,0m0æ0( 6,00æ0æc

q I tsHll() AllllA(;H()SSA tsSl -6+10.
a+00

((BHG_LS l_AN I +LAHG_LS
T_rcS)2)'AAEA-SECCAO

0,æ0000q 6,0m0m0( 6,50m0m(

I IEHHO 
^HEIA 

GBSSA ESI . 7+æ ((tABG_ESI_ANT+LARG_ES

I rcS)2)'ANEA SECCAO
0,m0000fr

VOLUME atD
ABEIA GROSSA AIEBBO SOBRE IUBOS

A 
'Eññu 

AnErA uñuùòA ùuo õÈñvu
OOS TUBæ

tvzlt

ô51,7t

Qr0
AHMAUUHA UJÈ IABULEIHU

lo"
13,996,4æ0000( 14,996,8(

13.996,8(

'r )0216

3.12. Cl278 (M3)

i{¡mt*Ðrt
'j:ì:r '

COMPRIMEM FROFUNDIDA LABGUNA QUANT QTD

:scÂVAÇÀo PAREDES Lfr GIfUDINAIS
UUMTHMtsNIU-BIIOU¡14'T
ROFUNDIDAOE'OUNT

0,800æ0G ?,000w0(

iSCAVAçÃo PAnEDES TMNSVERSAIS
ý9MPIJIMÈN I 9'UHUUHA'I
ROFUNDIDADÊ'QUANT

1,5@0@0( 0,80m0æ( 16,00@0m(

463,6€

ALT.MEDIA CÕMPFIMENI QTD

l+10
tAL r_MEUTA tALr_MEUTA_z'
ty2)'cilPBrMENïO

3,1i

+00

(AL¡-MEUIA (ALI_MEUIA'2,
5)y2fcffiPRrMÊNÎO

6,q

+10

(^L¡ MÈUIA (AL¡ MEUIA'z,
5))/2)'CilPRTMENIO

37!a¡

ilAL r_MEUTA_{ALr_MEDTA Z,
5))/2)'CWPRTMENTO

0,s0000ü 10,0æ0æ0( t,f

(ALt_MEUtA (ALt _MEUtA'2,
5)/2)'CilPRTMENIO

0,650000q 10,0m0m0c

I +00
t(ALr,MÈurA (ALr_MEUtA Z¡

s)y2)'c&PRIMENIO
t0,0@0@0c 10,13

:NHEAMEN IO DE PEDRA EST,3+OO ltAL r_MEUTA tALr_MEUTA'Z¡
s))/2)'cilPBTMEMO

10,0@0@0c 11,22

l+00
,(AL¡_MÈurA (ALr_MEUr\ ¿.
5))/2)'CNPÂrMENrO

A,N

.(AL r_MEUtA (AL¡_MEUtA'2,
l))/2)'ctrPRtMENTO

0,s0000@

5+00
IAL r_MtsUrA lALt _MtsUtA_z,
r)zICdPBTMEMO

10,0@0@0( 0,28

(AL t_MtUtA-(ALt _MtUtA'?,
lÿ2)'cwPRTMENTO

1,S0000N 10,0m0@0( 43,25

EN|IøAMEN to DE PEDRA EST.5+10
î+00

IALI,MEU¡A {AL¡_MEUIA Z,

ty2)'cwPRTMENTO
zO,gt

tsNHWAMtsNIU UÈ tstsUHA E5I - 6}UU
tll0

{AL r_MbDrAlALt _MEUtA'2,
il)/2)'CWPRTMENTO

0.æ0000( 10,0æ0æ0(

ENHæAMENIO OE PEDRA ESI - 6+10
/+00 ily2)'cNpRTMENTO

ENHWAMEN lO DÊ PLDIIA tSl .7+OO

l+10
(^LI,MEUIA (ALI MEUI^ Z¡

5))/2)'CfrPRTMENIO

164,1r

DE (UN)

t.rsÌ



MEMÓRN$ DE CALGULO
OBRA: coNfìTRr,Ç^o DË Fl SSAGEM MQt.ftADA NA I.OC/\LTDADË DE

VÊDOIA

OESCRIÇAOl tJAS$AGËM MOttJAt)A VtìD(JtA, r{O 
^t<A(iA 

tlAç;U

LOCAL: VÊDOIA . AMONìADÂ

-- -;'!r'..,irirì u

rl[F)&
,$tt{)nkr(l1r

CLIENfE: Ë:fìEFEITUIìA MUNICIPAI- DE AMONTADA

FONT9

o?7.1 OOM OE9ONI]RAçÃO

2O2tl03 COt¡ DFg)NtiRAçÂn
rr¡i(rtfìr^

43,45%

4f,/6ti
4 r.t6t¡

LADOS CÅ',ANTIOAD E ot0
lALläDOR EM PVC RIGIDO D-3'
)/ÊNCHIMENIO DÊ CNFETO (UN)

f,UANTIDÆE'UæS 2000m00c 16,m0m0m

COMPBIMET LAFOURÀ URG MEDIÁ FEPfrtçòES OTD

VOI UDA
,UMtsñIMENIU'6ñUUhA'h
tPÍtcöEs

A'REPETTçÓES

t.070,0(

OISTÂNclA EOUIP olD
)ESMOBTU/AçAO THATOH s./00000æ 1,00000@0 35¡7C

35¡!

^

rbñ
9*50



RELATóRlo ANALiTrco . coMposrÇÕes or cusros
DAÏA on/08/2[ri¿3 BOI: ?ri.94%OB R,Ai coNsìTìuç;Åo Dr: pAsisAG[:i¡/ tr¡oi-t{ADA NA t-ocÀL.tÞADr: DÈ

vcûorA
PASsAGIM M()t,ft^t)A VEDOtA, titO Ar]AOA I l^çUDESCRTqÄO:

LOCAL: VÈ$OIA . AMÕNTADA

FONTE

5[lAFl

vERsÄo

o27.1 ¿ôM l,FSCtnCrì^ç/.O

t02 l/0:l COel lltiSOñliRA(:Á()
Fnc¡)¡ìr^

HÒFA

Ûx,85Þ,1

MÊÊ

47./69ô

AEF.

o512021

t)ât2\121

.¡ '' lti:l *o
<Jâ ffi':*i ./

Jffir)Þ
\¡rdrx¡lål{l¿t

C LIENTE: PTlËFËITIJTìA Mt'NIL'IT)AL f)E AMONTAT]A

1.'1. c1937 pLAcAs pADRÃo oE oBRA (M2)

FONIE uNto OOEFICIEME PGçouN¡tÁR¡o

t053/ )H^PA UE AçO G^LV^N|¿AU^ ESP. O.3MM SEINhHA I,OZOæW( J5,5{ 36,3C

t11m ESMLE SINEfICO SEINFBA L 1,ommm( 24,9

¡1691 PONIALE]E / BABBOTE DE3'I3' SEINFBA

TñÈUU l5 lÐ (l,l/4 X t3' IAThUÀ|mUAMÈN I ts Þ/¿UN/^U)

Fd¡E UNID COEFICIEfrE PR€ço uN¡tÁtuo þtt

SERVENIE SEINFRA H 2,0mææ( 15,55

VALOR 151,41

2.1. cotvìp-ADM-Loc ADMTNtsTRAçÃo LocAL DE oBRA (MÊs)

FONIE UilIO COEFICIEME PREço uN[ÁR¡o Þ1AL

:NO HHEGAUO GEHAL/MeSIHE OE OtsHAS SEINFBA ffiS 1,mmm0( 5.868,9i

14584 :NGENHEIBO JUNIOR SEINFBA WS 0,120æm( 14.514,{

VALOR 7.ô10,8r

3.1. c2873 LocAçÃo DA oBRA coM AUxfuo ropocnÁflco (ÁREA ATÉ Sooo M2) (M2)

:qulpffinro Crdo Xortb Fil1Ë UNIO COEFIOEFE PRËçouNrlÁRþ IOlAL

t07m u^MINHONE tE SAVEtHO (UHP) SEINFAA H 0,001@æc 75,O4 0,tr

toTs NrvEL {AHP) SEINFRA ñ 0,tr

rE9UULr rO (0HP) SEINFRA ñ I,Jt o,q

rilTÊ UNIO COËFIdEMË PREçouNFÁRro fOIAL

tm37 \JUDANTE H o,0gmm( 16,7i 0,07

t23A? H o,o0?æ@( 24,&

12445 IOPOGAAFO 0,002ææ( 30,3r

VALOR 0,2{

¡Açr262 ESCAVAçÃo MEcAN. cAMpo ABERTo EM TERRA EXcETo RocHA ATÉ 2M ([43)

rHAroH DE ES TETHAS C&AM|N E ESç. HP 155 (CHP) H tm0@ æ9,30

VALORi 2,39

3.3. c4992 MoBtLrzAçÃo DE EoutpAMENTos Etv cAVALo MEcÂNtco c/ pRANoHA DE 3 Etxos (Ktv)

Éqúlpññro cúrô Hor&lo uNro OOEFICIEME PREçouNltÁRro

t07 16 IAV^LO MECANICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) UEINFHA H 0,01250m( æ2,O

rorÁL Eqú¡Þffto cu.to Horáto

VALOR 3,65

$*tr,i}n^n lr"t¡¡i

3.4.1. COO54 ALVENARIA DE EMBASAMENTO OE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

UNID

t016 AREIA MEDIA STINFBA M3 0,364&m( 67,5(

()n05 JIMEN IO POH I4ND ¡@,5W@@( 0,tr 61,32

I l6m JEUHA UE MO (HAçHAO) oo,q 12,61

ÊdfE UNIO ôoÊFrdÈMÊ PREço uñFÁRro rc1AL

12351 SEINFBA H 6,0mmm(

t25€ H LO@@@( i5,5! 139,91

[*eÝ +t 4ìll'



RELATóRro ANALiTrc0 . coMpostÇÖEs 0r cusros \
DAÏA :OBRA:

D€SCRrÇÃO:

coN:ì t rìuçÃo DÊ tìAssAûËr/ tÝior.tlADA NA r.oüAr.tÞADÊ DÈ

- 
rç.!1.-o_r^ 

......._ ...... ..
ÞAS:ìAGIM MOLtiAt)A VtìD()tA, liCt At{A(;A lrAçtJ

LOCALI VI^::DOIA . A[4ONIADA
.$tì{}ètU¡{l¡t

^; ' l,,i io

r€1¡*
CLIENTE: ¡JREFEITUTiA fulUNICIPAL f)E AIilONTAI]A

FONÏË vÉnsÄo
(¡27 r COil Of:6O!(:lt^ÇÁO

?t¡ t/03 {:óM t)tsoN{ìRÂçÁ(l

rrFCrFllr^

MES NEF.

tt4t2þ21

423,1e

3.4.2. C0054 ALVENARTA DÊ ETVBASAMENTO DE PEDRA ARGATVTASSADA (M3)

UNIO COEFIdEME PREço uNrrÁRro

\AEIA MEDIA SEINFBA M3 0,364ææ( 67,5(

10805 ]IMENÌO PORTUND SEINFRA KG 1æ,5mmæ( 0,5t 61,32

]EORÂ DE MO {RACHAO} SEINFSA M3 1,1æææ( 66,ff 72,61

t23s1 PEDREIRO SEINFRA H 6,0mmm( 20,11 124,6i

SEINFRA 9,0mmm( 139,S1

VALoRI 423,1t

3.s.1. c1400 FoRtvA oe tÁguas oe l" oE 3A. P/FUNDAçõES uTlL. 5 x (M2)

FdTE uNtÞ coEFtdÉmË ÞRÊçouN[ÁRþ

t1124 PREGO 18X27 (2.1/2 X 10) (APROXIMADAI\¡ENTE 198Ul.l/KG) o,ts@w 13,40 2.O1

t1840 SÁHBAFO DE 1"X¿"

I 1916 TAAUA DE 1" DE 34. L=3&m 1,OW@U lo,0' 10,01

¡oñlÊ UNIO COEFICIËMË PREço uN[AR¡o

(JUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,3æWæ( !6,71 21,4C

t0498 ]ARPINIEIBO H I,3WW@( 20,/ t 21,U

VALOR 6ô,19

3.5.2. c14oo FoRMA DE TABUAS DE 't" DE 3A. p/FUNDAçoEs uÏ1. 5 x (tvl2)

COEFICIEME PREço uñt1ÁRto

JÈSMUUANI E tsAHA TUHMAS L 0,4æ@æ( 7,34 2,9'

t1728 )REGO 18X27 (2.1/2'X 10) (APROXTMADAI¿ENTE l98U¡UKG) o,t50mu 13,6C 2,O1

I 1446 i^HHAFO Ub t"X4'

n9 ni r AtsuA th t" uE 34. - L = 3æm SEINFRA ìu,ul I U,Ur

FONIÈ UNIO COEFICIEffiE PRËço uN[ÁRþ fOfAL

lJUUANIE UE UAHtsINIÈIHU H 1,3æææ( 16,7i 21,il

t0498 ]ARPINTEIRO t,3@wæ( zo,ti 27,q

VALOR 68,1{

i*tni¡Ìm
1i lì,ì':

FdtË uNlo COËFICIEMË PnEço uN[ÁRp

ALVENARIA OE EMBASAMENTO DE PEORA ARGAMASSAOA (M3)

TOÍAL

JIMÈN IU HUH I4NU o,d 61,32

/TUHA UE MU (HAUHAUI l,tw@@( 66,U 12,at

FONlE UNIO COÊF¡CIÊME PR€ço uNrrÁRþ rc1At

H ?a,tt 124,62

t254s SERVENTE H

VALOR 123,|t

3.s.3. ci4o0 FoRMA oe rÁauas oe l. oE 3a. e/FUNDAçôES unl. s x {M2) ."" :

UNIÞ COEFICIEFE PnEçouNrAR¡o

o,4@@@L I,34 2,9t

ifrtc



RELATóRIo ANALiTtco . coMposrçors nr cusros \
OAÍA :OBRAI co¡rsl RUq;Âo Dr: pAssAGt¡[4 MO{.f |ADA NA l.oùAL.lL)AD¡: f)Ë

VfìDÔIA

ÞEscRrÇÀo: f,As!iA(iÈM Mr)l-ftAuA vËt)otA, r{¡o ARACA I tAÇr,

LOCALT VËIIOIA . AMON IAÙA

CLIENTE: PRL:FF.I-TURA MI]NIC;If)4I., DË AT¡oNIAI)A

r:otrfE vÉnsÀ0

02/ 1 COú titisdtf:¡ì^çÁcJ
2r, r,o3 r:or¡ t){:sort:RAçÁ()

ilìoHìr^ o.00'[

ME6 NEF.

05!2C21

,$rì{}$låì{l¡ì

.l ",i',,, t
i€-tiin

PHÊUU rð¡Zl {2,ì/Z X ì0) (A

SAHHAIU UÈ ]'X4'

l^AU^ UÈ I UE:JA. - L: iJæm lu,ul ìu,0r

FONIE uNto COEFICIEME PREço uilfÁRro IOfAL

I,3mW@L 1ö,/i 21,q

VALOR: 86,1f

3.6. C0104 AQUIS|çÁO, ASSENT. E REJUNÌ. DE ÎUBO DE CONCRETO ARMADO D= lOOcm (rV)

Eqllp.ñnrõ c0.tô Horóilo PREçouMTÁRro rclÀL

lol6 jutNuAstE HtuHAULtco stsHE PNEUS HP45(CnP) SIINFHA H 0,13m0m( s5,3: 12,9e

UNIO OOÊFICIEME

0,utuz0@( o/,{ 1,21

7,290@@C o,s 4,q

t21 83 TUæ CONCRErc ARM^Oq CUSSE PÂ- 1, DN=1om[¡M (NBR BBSi2018) 23s,0t

uxto coEFtq€[È PREço uN¡rÁRro TOTAL

H 1,4ææmC 20,71

r¿ts )cnvEN I E STINTHA ñ L5S0000( ¡5,55 24,lt

VALOR 305,11

3.7. C0844 CONCRETO PMBR., FCK 30 MPa coM AGREGADO ADOUIRIDO (l\il3)

Eqülpffinlo Cúco Hor&lo fONfE UNID coÊFlqÊME PREço uNrÁRto rcIAL

JE IUNEIHA ÈLÈ I HICA 5UUL (UHP) SEINFHA H 0.714mffi 22,31

15,¡i

FdlÊ ú{rD COEFICIEffiE ÞRÈço UNFÁRro

M3 0,9ææmc 67,5C

t0280 SEINhHA M3 0,627mmc 76,19

UIMÈN IU HUH IUNU SEINIAA KG 35,0mmmc 0,s

PEOSrSCO SEINIHA 0,209m00c 73,9C tþ,44

FONTE UNIO COEFIC¡EME PRËçoUNITÁRþ fOfAL

t254 H 6,0æmm( 93,r

VALOR 456,91

1605

3.8. C3214 ESPALHAT\4ENTO E ADENSATVENTO DE ARETA (M3)

Eqrlp¡mhro cudo Ho.e¡o

'ONTE
UNIÞ PREçouNriÂRto

I0509 rOMBA COM rcTOR A DTESEL (CH0 H o,oææ@t 21,7f 0,0c

JOMBA CUM re I OH A UttSEL (CHP) ñ 0,ft

t05s ÿAMINñAU IANWÈ ðWU I (uHr) SEINFHA H 0,0mmffi 48,6€

t0698 wAM|NñAU rANWÈ ð@U t{çhrJ SIINIHA l-t 0,0333333[ 159þ( ¡,Ji

r ñA ¡uñ uts Ès rÈrñAs ç/LAM|NA È Èsu, ñH Ì55 (uHl) H o,oææu 75,& 0.0(

tal/9 r HA roH uE ES TETHAS CÂAMTNA E ESC. HP 1 55 (CHP) 0,o¡tlt¡tl æ9,3ç 2,6t

FONfÊ UNIO COEFICIEFE PRÊçouNrTÁm rcÎAL

SEINFRA o,at

9,4{

Paç,;ti
'i.ill1

i. ca179 EscavAçÃo CARGA TRANsp. t-cAT 4oo1 A 5oo0M (M3)

lla¡nli'*n



L.rüi

RELA,TÓR|O ANALIT|CO. COMPOSTÇÕrS 0E CUSTOS .\
DATA ; 08/0t,/?0?3 gDl: ?ti.g4'YoOBRÂ: CONSI lìUçÁO t)t: pArlSAOt:l\4 lvlOl-HAtìA NA t.OCALIDADE DE

VEDOIA

DESCRTÇÄO: PAS!ìA(ì[M tu{)l-fiAL)A VLDOt^, t{rcl AllA(;Al tAçtJ

LOCAL: VÉl)OlA - A\4ONï/ìDA

.$q$rg
.$ì¡{h-rl¿ì{l¡ì

CLIFNfET PREFÈITUIIA MI'NI(ìIPAI, f)E AMONTAT]A

FOXTÈ vE¡lsÅo

o?7.1 côñr {)Èsott:rìAçÄ(r

:02 t/(r3 toM DtisLliltriq(i.d()

rtr'10ÞflrA

trOBA ME8

o4t2021

Eqúlplmnro cod. Ho.&¡o UÑ¡O COEF¡CIEME PR€ço uMrÁRþ

jAM|NHAU BASCULAN¡E 12 M3(CHr) H 0,061/b4, 0,3t

i^MTNHAU b^5CUL^N ¡ Ê tZ MJ (CHP) H u,oaz0þöö; 15 I,3i 12,91

t05s JABHEGAUEIM Uh PNLUS HP ]EO (CHI} SEINFAA H 0,0001 960{ m,sÍ 0,0t

to7t0 ]AAHEGAOEIBA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFNA H 0,00S0782 242,4

I HA I UH Uts E5 tE|HAS U/LAM|NA E È5U. HP t55 (UHU o,0@@u 0,æ

/LAMTN^ È rso. hP ì55 (uhP) 2,35

FdIE UNID COEFICIEME PRÊçouN[ÁÂþ

0,4

VALORi 18,7t

3.9.?. c3179 EScAVAçÃo CARGA TRANsp. 1-cAT 4oo1 A soo0M (M3)

FøIE uNto COEF¡dEMÊ

SEINFRA H 0.006 1 764i 47,71 0,31

¡m8 jAMTNHAo AASCULAN ì E 12 M3 (CHP) ñ r5/,3i 12,91

j^HHEO^UErM UE PNEUS HP 180 (CHt) SE¡NFBA H 0,0m1s00É

,^HnEGAUETHA UE PNÈUS HP le (CHP) H 0,0æô0784 242,4

1666 r HA r uñ uts tsÞ ttsth^s U/LAM¡NA E EsC. HH I 55 {CHt' H 0,0ææffi 75,83 0,fr

to779 TBATOR DE ESEIRAS CiLAMINA E ESC, HP 155 (CHP) H 0,009öæ92 æ9,3C

FilfË Uil¡O coEFtct€mE PREço uNùÁRþ lOIAL

12543 H o,02941 17e 15,55

VALOR 18,74

3.10. c2940 tNDENrzaçÄo DE JAztDA (M3)

FONTE UNID COEFIdEIE PREço uNrTÁRþ TOIAL

12354 NDENIAÇAO DE JAZIDA SEINFHA M3 1,0m0000( 1,2t 12i

VALORI 1,21

l¡\C0216 ARMAounn c¡so¡ trlÉotl O- 6,3 A 1o,omm {KG)

UNIO COEFICIEMË PREço UMTÁRþ 10tÀL

t0ì ti3 I,150ææc 9,tr 1 0,9:

tol03 AHAME HECO¿Iæ N,1E tsWq 0,020æmc 10,05 o2c

t,ta

FETÈ UNIO COEFICIEME PRÉçouMtÁRþ 101ÀL

IW4U AJUUANI L UT AHMADOVFLHHbIHO H 0,080mm( 16,7', 1,3¡

SEINFFA ñ 1,ôC

VALOR 14,13

3.i2. c1278 EscorAMENTo c/BoMtsA ELÉTR|CA DE tMERsÃo lKWATÉ sM (M3)

Eqúlpftnio CIro Hor&lo FdtÊ UNID COEFICIEME PRËço uNltÁtoo

t684 ,UMöA tsLts I H¡UA ts/UHENAUÈM I,3 HP (UHP} SEINFNA H 0,0417000( o,w

IOIAL Eqù¡F.nto Cú.to Hd&lo

VALOR 0,0¡

.{ríi

3.13. c2764 ENRocaMENTo DE pEoRA DE MÃo aRRUMADA (ADoutRtDA) (M3)

F41É CôEFIdËME

t16m SEINFRA M3 1,t50mmc 66,tr

75,9i

uNr0

tknl*nn



RELATóRro ANAL[Tlco - coMpostçÕes oe cusros .\
DATA IOBRA: coNs t RUç^o þ¡: PA$SAGEM ,\4(x-t1ADA NA t.ocAr.tDAt')Ê Dûì

vËuor^
oESCRTÇÀO: l,ASsAGhM ù1()l.IIAD^\ vË,DOiA, lìlO Al{A(jÀl lAÇtJ

LOCAL: VÈ:I)OìA . AÀ4oNÏÂDA

^, "': i:irl *a
ËFEtr\'æ.
è¡ =Ç-_/ "Þ

'\Èìl{ltì¡iì{l¡t
CLIENTE: P¡?ÉFEIÌtJfìA MUNICIPAI.. f)Ë AIúONTADÀ

SONTA

¡i[tatt

vÊßaÀo

ù27 1 a:ôM Dt¡$o!ERÂÇÁo

20? r/A3 ÇOM DtiS0Ìi¡iRAÇa(l
pnclpRr^

HOBA

Û1.95ù1,

MEA FEF.

tl4tfu?1

t23gl SEINFRA H 1,ommmt 20,77 20,7i

3ENVENTE SEINFRA H 2,5mmm( 15,55 38,8t

5t¡6t

VALOR: .135,61

3.14. co¡s4 BALTZADoR EM pvc RictDo D=3" clENoTMENTo DE coNcREro {uN)

FNIE UNID COEFICIEffiEEqulpÐnro cudoaodilo PreçouNtTÁR¡o fOIAL

t0704 j^M|NH^O C/CAHBæEHtA DE MAOETBA HP g¿ {ÇHP) SEINFffi H 0,4ruæü s2,9 41,81

SEINFHA KG z,oæææ( 9,51 19,02

12222 ì UP PVC AIGIæ BOSCAVEL DE 3' SEINFRA 1,0@mmc 75,2i

FONfE UNIO COEFICIEME PFËço uN[ÁRþ Þ1 1

SEINhHA H o,5mmmt 20,7i 10,3(

l?5N SEINFBA H 1,0æææt 15,55

25,91

ÊONT€ uNto COEFICIEME PREço uMtÁRþ

c3268 iuNuhÈ I u H/vtöH,, rç^=ìuMHa uuM AUHÈGAuu tsHUUUZtUU (5/ I HANsP.) o,o0s@u æ7,0€ 1,6€

10E,93

3.15. C3¡147 LIIVIPEZA OE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

FqE UNIO COEFICIEME PñËçouN[ÁRro þta!
SEINFRA H 0,07500m( t5,5t

VALOR 1,1i

3.16. c4ss3 DEsMoBtLtzAçÃo DE EautpAMENTos EM CAVALo MEcÂNtco c/ PRANcHA DE 3 Etxos (Ktv)

:qulp!mnto cùdo Hór&lo UÑIô CO€FIO¡EFE PREçouMrÁRþ TOlAL

u^YALU MEUANTUU U/tsMNC. 3 trXUS (CHP) SEINFRA H 0,0125000c 3,0:

rorAL Eqù¡Fm.nro Curto nor&to:

3,6!

H¡m$ti:¡t
'.âi,'}





j
_)

CRONOGRAMA FfSICO.FINANCEIRO
DATA: 0tt/08/2023 BDI:26,94%OBRA: coNSlrìt,çÅo ÞE PASSAGFM MOT..IJADA Nl\ t-OCALTDADÊ DÊ

VEDOIA

DEscRlçÃor Í)ÂSSAGÊM MOLI.IADA VÈ,DOIA, f{IO AIIAÇA]'IAÇT'

LOCAL: VËDOl^ - AtÝ1ONT/\D/\

á¡

'$åiss
,tnt()lrtiìcl{r

GôVÈnil.r ruiltc¡p^l- CLIENTE: PRÈFÉIIURA MUNICIPAL DE AMON]ADA

FOlf €

stNru)f

VERSÁO

o?7_r coM oEsoNÊsçÀo
2021/03 COM DESONE|UçÃO

PROPR¡A

ù3,A6%

83,85%

0,00%

47.74%

47.76ýr

0.0ù%

:. lon¡ ..1 tEa: :REF;

o!/Ð21

oüæ21

ITEM DESCRTçÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Tolal parcela

50.æq s.@9 10,æ9 10,00q 100,0ø
1 sERVrçOS PRELT¡ilNARES 1.922,8(

961,4C 576,ÿ 192,2t 192;28 '1,922,8A

?5,mq 25.m9 25,@9 ã,00q 100.0ü
2 ADIVNISTRAçÃO LOCAL 38.643,8€

9.660,9; 9.660,9; 9.660,9t 9.660,97 38.643,8t

20,@9 2s,@9 s,æ9 ã,00c 100,0@

3 PASSAGË¡¡ IVOLHADA 1.145.833,9€
229.1 66,8( 286,458,5( 343.750, le 286.458,4€ 1.145.833,9t

239.789,'ti 296.696,31 353,603,4¡ 296.31't174
1,186.400,6(

239.789,1i 53ô.485,4€ 890.088,9i L186.400,6t
1.186.400,6¡

^

tl¡m¡lbn
9{çil



coMPosrÇÃo oo eor
DAI"A : 0tl/08/202:lOBRAr coNSTIìUÇÀo DÊ P,\SSAGËM MoLHADÀ NA LoOI\I.IÐADF DE

vEÞoý\
oEscRrçÀo: PASSAGEM rúOLHAIJA VtLr()rA, tlrO AI(ACAT tAçU

LOCAL: VCDOIA . AMON'TADA

fÈ$
ñtt(lntfi(l¿r

qrlvËÌuo ,roilr(:PÀL

\d

&

CLIENIE: F'tEFÉfTURA MUNICIPAL ÞE AMONTAOA

ÈONIE

ot7.r coM oEsoNËMçÂo
2r?ias coM ÞEsoNËR^çÀo

È¡ìOfrll¡r{

$,4ôt

ooo.Á

aÿ?o¡ ¡

øÆ21

coD oEscRrçÃo otó

f,espesas lnd¡retas

AC Admln¡stra9åo æntral 3,8(

DF Despesas l¡nânce¡ras 1,02

R Riscos u,þ!

TOTAL 5,32

Bênef¡cio

S+G Garantia/seguros 9,32

L Lucro 6,72

TOTAL 7,04

mpostos

¡ls 0,6:

:JOFINS 3,0c

ss 3,0c

CPRB 4,5C

TOTAL 11.'t 5

BDI = 28,94o/o

^

(1 +,4C+ ,5+ ft + r; )x(1 + r¡')x (1 + ¿ )_ ¡

(1-f)

lþoiltûn



DE

*. /l,lq

ftlftrhã

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OAì'A:0$/0u/2023 BDI:2G,04%OBRA: CONSTRUCÃo DF PASS.ìAôÉM IvIoI.II/rþA NA I.(X)AL.IDADÊ DE

vÊlDofA
DESClllÇÃOl PAris-ì^Gt--Àt tú(n-HADA vtal)c)tA, RtQ A¡lAcAl ¡AÇtJ

LOCÂL: VÉDOIA . A.MÕNTADÂ

., ";
o¡ ' :i1. 14
sF$ ti\ a';"'<*ie[,-'. 'ø

,.\*t{}itlft(l¡ì
CL¡ENTE: PIìGFEIì1JfìA MIJNICIÍJAI. DÈ AI/OIf IAI)A

forl€ vERSÀo

o2l 1 COiJ ¡)¡iSON{rt{ÂÇÁ()

?0: ¡^r3 ç(M Des0{Ê^r\ç¡1Ò

Ff{()rtt,¡{

TIORA

¡3.85"r,

MEA

47.f1;,i

REf.

04ni2t

coD DEscRtçÃo HmsTA./o MENSALISTA %

GIìUPO A

INSS {J,0c 0,0(
SESI t,5c 1,5[

SLNAI 1,00 1,0c

0,20 0,2c

SEEfìAE 0,60 0,6c

Salár¡o Educação 2,50 2,5A

seguro contrâ Actdenles de Trâbalho 3,0( 3,00

A8 8,0c 8,00

A9 SECONCI 0,0c 0,0(

TOTAL 18,80 16,8(

82

GTìUPO C

C1 Av¡so P¡évio lnden¡zado 5,4C

c2 Avrso Prév¡o Trabalhado 0,13 0,'1c

Férias lndenizâdãs 4,85

Ç4 Deposjto Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

0,45 0,35

IOTAL 11,38

GI{UPO A

NSS 0,00

A2 5E5t '1,50 '1,50

SENAI '1,00 '1,00

INCRA 0,2( 0,20
A5 SEBRAË

U,þL 0,60
A6 Salário Educação 2,5C 2,50

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0c 3,0(
A8 FGTS 8,0c 8,0c

A9 0,0c 0,0c

TOTAL 16,80 16,8(

ii(1!

tì RUPO A

Semanal 17,84 0,0c

Fer¡¿dos 3,71 0,00
ts3 Aux¡lio - Enfermidade 0,8, 0,67
a4 130 Sãlário 10,8( 8,33

B5 Licença Palernidade 0,0i 0,0€

tsti Fallas Justilìødâs o,72 0,5É

87 Dias de Chuvas 0,0c

a8 Auxílio Acidenle de Trabalho 0,t1 0,0€

B9 henas Gozadas a,I1 6,73

410 Salário lvlaternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

t) GRUPO D

Ð1 Rerncrdênoa de GrupoA sobre Grupo B

7,91

E} GÍIUPO B

B1 17,A4
g2 Fefiados 3,71 0,00

Auxilio - Enfemidade 0,87 0,67
B4 '10,8( 8,33
B5 0,0t 0,06
B6 0,72 0,56
tsT 0,0(

B8 ílio Acidente de 0,1 1 0,0t
B9 8,71 6,7=

lbqx!ti,a



*H
-á**B't0 Sâlâr¡o Metern¡ded6 0,0: 0,03

TOTAL 44,41 16,46

c GfìUPO C

Av¡so Prév¡o Inden¡zado 5,4( 4,17

Av¡so Prév¡o Trabalhado 0,1: 0,10

c3 Fér¡âs lndenizâdâs 4,8: 3,75

C4 Depösilo Rgscisão Sem Jusla Causa 3,9(

c5 lndeniæ9áo Adicional u,4: {J,3b

TOTAL 14,73 11,3t

D GRUPO O

D1 Reincidôncia de Grupo A sobre Grupo B t,4E 2,1t

D2 Reinc¡déncia do Grupo A sobre Av¡so Prév¡o Trabãlhado e Reinc¡dênc¡a do FGTS sobr€ Av¡so Prévio lndon¡zado 0,45 o,3:

ÍOTAL 3,12

A+B+C+D= 83,85 47,76

tkrnilhn
f.t*g 9fi!0



sER\ÆçO
0". l5L

o"iiif3"u1o"'äi?tïitäL1xî""Jåï¿"i#* c R. EA- c E ART O

No cE202

COMPLEMENTAR à
c820220952903

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Rêsponsável Técnico

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tituloprofissional: ENGENHEIROCIVIL RNP: 0601617398

Registro: 10985D CE

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06,582.449/0001 -91

No:1343

CEP: 62540000

Contrato: Não ospecificado Celebrado em: 01/08/2023

Va¡or: R$ 1.191.191,42 Tipo de contratante: Psssoa Juridica de Dirsito Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Oata de lnicio: 2210812023 Previsão de término: 2210812024

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

Coordenadas Geográficas: -3.362386, -39.827684

Código: Não Espoclf¡cado

CPF/CNPJ: 06.s82.449/0001-91

Bairro: cENTRo

UF: GE

Na:1343

CEP: 62540000

_ 4. Atividadè Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.10 . TRAVESSIA

80 - Projeto > oBRAS HTDRAULTCAS E RECURSOS HIDR|COS > STSTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.10.
TRAVESSIA

18 - Fiscalização

60 - Fiscatízação de obra > oBRAS HTDRAULTCAS E RECURSOS HIDR|COS > STSTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.10 - TRAVESSIA

Após a conclusão das at¡vidades técn¡cas o prof¡ssional dove

- 

5, Observações

coNSrRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALTDADE DE VEDÖ|A, AMONTADA-CE -

- 

6. Doclarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da
525612004.

_ 7. Entidacle dê Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

_ L Assinaturas

Doclaro serèm verdadèiras as informações ac¡mâ

Ouantidade

200,00

Un¡dade

150,00 m

Quantìdade Unidade

150,00

desta ART

DE OBRAS.

e no decreto n.

CPF: 266.088.803.59

AMONTADA-CE . CNPJ: 06.582.449/0001 -91

m

m

,-de
Local

de

data PREFEITIJRA

- 

9, lnformações
- A ART é válida somente quando quitada, med¡ante apresentação do comprovante do pagamento ou conferència no site do Crea.

_ 10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada emi 2310812023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8216402924

A autent¡c¡dad€ d€sta ART pode s€r ver¡licada em; htips://crea-ce.s¡tac,com.br/publiæ/, com a chave: 21 125

lmpresso em: 09/ 10/2023 às '14:42:23 por: , ¡p; 192.1 68.100.1

ww.creace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

fal€conosæ@creaca.org.br

Fax: (85) 3453-5804 @ -ç.F,ffi"#,*-"'$rH"
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Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sa, tlossa proposta para o Edital de TOMADA DE PREÇOS No

Tp, cujo objeto é a coNTRereçÃo DE PESSoe runÍotcA PARA EXECUTAR
oBRA DE coNsTnuçÃo óB passaclM MoLHADA NA LocALIDADE oB woótA, No
tr¿uNtcÍpIo DE AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO No 211/CIDADESI2022, pelo PREÇO

G()VERNO MUNICIPAT-

ANEXO II - MODELO Dtr APRESENTAÇAO DE CARTA-PROPOSTA DE

Local e data

A
Prefeitura Municipal de Arnontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS NO /TP

GLOBAL R$ corn vigência de llìESES

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprotnetemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocaçã0, indicando para esse firn o(a) Sr(a).

portador (a) da carteira de Iclentidade no

e CPF no , conlo represerrtante legal clesta empresa

Informamos que o prazo cle validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) clias corridos, a contar da data da

abertura da licitação,

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidacle pela execução dos serviços objeto deste

Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contaclos a partir da data derecebimento da Ordern de Serviço,

Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Atenciosamente,

Assinatura do(a) representante

e assinatura do engenheiro respottsável

t)ßt:l¡trll't!ll\ l)li'\\losl)\l).\
CNpJ: 06.ùê2.441ì/0i]01-01 I CçF: 06'ì?O.:?0"6

^v 
ú€¡ìèr¡r Arlpiô do Sôntos. l3,l:t I ClìP. 62 ç4Ô'{ÐO

wrvwÀmonl^4s co.9ÔÿÞr
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Amontada
GÔVERNO MUNICIPAL

ANExo Itr - MoDELo DA pLANILHA oRçAMENTÁnr¡.

TOMADA D[ PREÇOS N". /TP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA rUnÍprCA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO
DE pASSAGEM MoLHADA NA LocALIDADE pe vgoótA, No vrtxlcÍpto DE AMoNTADA,
coNFoRMe coNvÊNIo N' 2 l I/CIDADES/2022,

01. rLANILHA oRçAvrnNrÁnrA E Esprccmrc¿.Çons Dos snRvrços -

de de20

ass inal ura cto(a) representante.

p¡l}:f¡til't'tÌtt¡ l)!:,\ntoN'l)\t)^
CNpJ: 06.58?.44g/UO01'91./ CGF: C6,S?O.?20"6

,Ä.v üêflsrdf aliÞiå do gôn¡0s. l:43 I CÊP:6?.540.60O
ww!Ýâmffi tâdð.câ-gcvil¿
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ANEXO IV

DECLARAÇÕNS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

At, Comissão Permanente de Licitação.

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N" ITP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), insorita no CNPJ sob n,"

neste ato representacla pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins cle participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Púrblico cle

qualquer esfera, ou suspensa cle contratar coll'r a Administração, e que se compromete a comunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fìel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária, Declaro,

tambérn, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentaclos, bem como clemais

elementos técnicos forneciclos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo válida a situação em que se

encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c) DECLARAR, para todos os fî¡rs e sob as penas da lei, que não executatnos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos,

salvo na conclição de aprencliz, a partir de quatorze anos, eln cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do

art.7a da Constituição Federal e de conformidacle com a exigência prevista no inciso ÿ, do art. 27 daLei

Federal n'. 8.666193 e stlas alterações posteriores,

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

cle 20

Assinatura clo(c) representante.

l)ltI,:t¡lil'ltlR.\ llli .\\1{)\'l)\l)Â
¿l-ñFJ: Õ6.582.449/OÛ0r9I/ C{:f : CC' 9?O.?2C"ti

Âv Ei:¡¡a¡.rr Åli¡:io rJo li¿ntos. !3À! I CtÞ. C? 34Ô'li0Û
f/ !v\!1 ¡ r¡ron irì r¡¿i- c e.90/ ¡) r- .*- *- -*ìi ^ ,i,

w.160

-î#--
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GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO V - MINUTA DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRBSA DE

PORTE

(caso aplicável)

REFERENTE AO EDITAL D[ TOMADA DE PREÇOS NO /TP

A Empresa , com sede na (endereço completo), inscrita no

CNpJ sob no , por intermédio de seu representânte legal, o(a)

sr(a) portador(a) da Cédula de Identidacle no e do TPF no

_,declaraparaoSdevic1osfins,sobpenadassançõesadministrativasepenais
cabíveis, que o valor cla receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no

inciso I do art.3o da Lei Complementar no 123 de 14 cle dezembro de2006, que está apto a usufruir do

tratanrento favorecido estabelecido nos artigos 42o ao 49o da referida Lei e que não se enquadra em

qualqrrer das hipóteses de exclusão relacionadas 4o do art.3o da Lei Complementar no 123/06'

,$E
l{.
qÈ

þ
&ÿ

Arrtontada

Assinatura clo(a) representante.

Data

*.J@.

E-

D€

tltt¡:r¡t{l'rtiR,\ l)ll f\À¡oN'lTDr
cNpJ: 06.$92.4{9/Oool'91 I CGF: C6.9?0.å?o'6

Av. t!Â¡ìÊr¿l Allp¡o (ro Snntos.1343 I CgP.62.540'f}00
w\ÝônÌottàdâ.co-gÒÝtJl
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ANDXO VI

TOMADA DE PREÇOS N' 05.10.01/2023-07 EP

MoDELo DE TERMo DE nnNincu,

(LeiFederal no 8,666193, art. 43, III)

A IIMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o l1 .'.".".'..... ..."., participante da

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS no /TP, promovida pela Prefeitura

Municipal cle Amontad alCE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei

Federal no 8.666193 e suas alterações, vêm, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor rectlrso e

ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o prossegttimento

do certame I icitatório.

LOCAL E DATA

Assinatura do(a) representante.

oBS.: A APRESENTAÇÃ,o DESTE TERMo DE RENUNCIA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DoS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO I{AJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

oBS.: o PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA

PELo REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUT.ÁRIOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

l¡lll4lttil't't, ll\ Dli'\trlol{'l:1DA
CNPJ: 06.58?.4¿9r'O001"9î "/ 

CGF: 0G,9?O.?10"6
.Äv ûener¿i ¡\lfpic do SnntQs. 1343 I CËPr 6i1.5'{0'Ô{)Ô

wgÝ.ô&mtùdâ.c6'goybt
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G()VËRN() MUNICIPI\L

ANDXO VII _ MINIJTA DO CONTRATO

CONTRATO 1.1".

coNTRATo DE nxncuÇÃo DE sERVrÇos QUE,
SI, CELEI}RAM A PRDFEITURA MUNICIPAL DIl
AMONTADA-cE, ¡.rn¿.vÉs DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA COM A EMPRESA I""""""""""""",
PARA O FIN{ QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Amontada, através da SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA, pessoa jurídica

dedireitopÚtblicointerno,conrseclena,Anlontada-Cearâ,inscrito
noCNPJ/MFsobol]o,neSteatorepresentaclopeloorderradorde
Despesas cla SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, Sr, , doravante

denonrinada de CONTRATANTE e, do outro lado, a Etnpresa.,... .'....',,.., com

endereço na Estado_, inscrita no CNPJ sob o no ..!..r¡r.!¡¡¡, representada

.., portador clo 1'PF No,.............,......., doravante clenominada CONTRATADA, de

acordo corn o Edital de TOMADA DE PREÇOS No ITP, Processo No

/TP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de21 dejunho cle

1993 e suas alterações posteriores, sujeitanclo-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e conclições a

seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LBGAL
1'1-Frrndamenta-seestecontratorraToMADADEPREÇoSno.-,naLein"'8'666/93
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBIìA DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE
VEDÓIA, NO MUNICÍPTO PE AMONTADA, CONFOITME CONVÊNIO N" 2I I/CIDADF,SI2O22.
2.2- REGTME DE EXECUÇÃO: REGTME DE EXECUÇÃO: EVTpREITADA POR PREÇO GLOBAL

CLAÚSULA TERCETRÄ - DO VALOR E DA DURAÇÃO E DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução clos serviços, o valor global de R$

3,2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, ou seja, no prazo de 04 (quatro)
meses, devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão da ordem de serviços, no prazo

máximo cle 10 dias corridos.
3,2- Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro, e o contrato terá unt prazo de

vigência a partir da data da assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorogado nos casos e formas
previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,

3,3 - O contrato advindo do presenteTer¡no de Referência não implica na obrigação de cumprimento total
da estimativa contratada, geraudo, tão solnente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente curnpriclas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DB PAGAI\{ENTO:

4.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados cieverá ser apresentacla ao órgão contratante, até o

10o (clécimo) dia útil do mês subsequente à realização clos serviços, para fins de conferência e atestação da

execução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o

qtrantitativo efetivament e realizado no mês, cujo valor será apurado através cle rnedição;

4.3. Caso a medição seja aprovada pelo órgão contratante, o pagatnento será efetuaclo até o 30" (trigésimo)

dia após o protócolo 
-da 

fatura p.toqu¡ ÓONfnafADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura

Municipal de Arnontada.

t)til':t"HtTt j tt,t t)1.: ,\ \t{)\'1"1 l)r
L't Jp.l: Õti.5B?.¿¡49/0001-QI I Cr.ìl:: Cô 9?O.22ô"6

,dÝ a{ì¡êí,ìi Alii¡i.ì {Jo E.r^t.s..l:4:i I CËf} 1l?.540-ÕÖû
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clÁusuL,A eUINTA - Do REAJUSTAMBNTo DE PREço
5,1- Os preços são firmes e irreajustáveis peloperíodo cleaté 12(doze) neses posteriores, a ta

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (cloze) meses, os preços contratua ls

reajustados, tomando-se por base a data cla apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes

da revista "CONJUNTURA ECONOMICA" , editada pela Funclação Getúrlio Vargas.

6. cLAUSULA SEXTA - DA cAUÇÃo nn cARANTIA DE EXECUÇÃo DO coNTRATo
6.1 -Para garantir a execução clas obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas

nrodalidades previstas no edital no valor correspondentealo/o (urn por cento) do valor ora contratado, que

será clevolvidä quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e

multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTII DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orgarnentária n.o

04.01.26.782.i90t.1.OI0-CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS, PASSAGENS MOLHADAS E

OUTRAS OBRAS D'ARTE - elemento cle despesa no 4.4.90.51.00, fonte de recurso: 1665000002'

cLÁusuLA oITAvA - DAs ALTERAÇÕEs coNTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, llas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos otl

supressões no quantitativo do objetJcontratado, conforme o clisposto no $ 1e, art. 65, cla Lei ne8'666193 e

suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRIGAÇÕBs ue coNrRArANrE
9,1- A Contratante se obriga a proporcionar à Cor.ltratacla todas as condigões necessárias ao pleno

ctrmprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a [,ei no 8'666193 e

suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução clo objeto contratual;

9,3 - Comunicar à Contratacla tocla e qualquer ocorrência relacionada com A execução do objeto cotttratual,

diligenciando nos casos que exigem providêrrcias corretivas;

9.4 - providenciar os pagamentos à Contratada à vista clas Notas Fiscais / Faturas clevidamerlte atestadas

pela Uniclacle Adminiitrátiva emissora cla Orclem cle Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

Î?:ïliîiå?|"tåÌ"' por fiscalizar e aconrpanhar o contrato será o fiscal clesig'ado pela Adrninistração;

CLÁUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 - Na execução dos serviços serão ateudiclas com as normas e recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), bem como código de obras do município;

10.2 - Manter durantetoda a cluração do oontrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas, todas

as conclições de IIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

10.3 - Providenciar a imðdiata correção clas deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTII, arcando cor.n eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros,

proyocados por ineficiência ou irregr"rlariclade cometicla por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

prestação de serviço,
ì0.¿ -'Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo colrl os

Arts.12,l3,1B e26, do Código fle Defesa do Corlsunliclor (Lei n" 8C78/1990)

10.5 - Os atrasos ocasionadãs por motivo de força mâior ou caso fortuito, l1â prestação Ce serviço, desde

que notificaclo no prazo cle 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador cle ciespesa, não set'ão

considerados cotl'to inadimplemento contratual'

10.6 - Atender prontamentå a quaisquer exigências clo Contratante inerentes ao objeto da presente licitação;

10.7 - Não transferir a terceirós, por qr"ralquer fonna, lteu't lresmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigacla;

10.g - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encal'gos trabalhistas, previdenciários, fìscais,

comerciais, taxas, fretes, seguro, cleslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qtle

inciclam ou vsnham a incidir no objeto contratt¡al.

Fh. l/;{

lllll;1"x,:l'l't il¡ t lllì .\\loN'l"tll.\
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10,9 - Os serviços serão executados de acorclo com as especificações forneciclas pela

Orçamentária c demais elementos anexos.

10,10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de

projetos apresentaclos, cletalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica

fornecida pelo CONTRANTE, para execução dos serviços'

l0.ll - Quaisquer discrepâncias ou dúrvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ott posturas clc

leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de for¡na a serem sanados os erros

ou omissões que possam trazer ernbaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

10.12- Os projetos apresentados pela CONTRATAN'|E poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarern às situações existentes, não previstas durante a execução clos

s.ruiçot, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
10,13 -Todo o material a ser elnpregado deverá ser cornprovadamente de 1u qualidade, sendo respeitadas

as especificações técnicas referentes aos mesmos;

10.14- De acordo coln a legislação o contrataclo é obrigado a reparar, corrigir, retnover, reconstitttir ott

substituir, às suas expensas no total ou enl parte, o objeto cio contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela

aclministração que deverão ser estipulados tta autorização cle fomecimento.

10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até

que seja satisfeita a obrigação assumida;
iO.tO-- Qualquer solicitação de prorrogação de prazopararealiz,ação do serviço contratado, somente será

analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
l1.l - Aos fornecedores que clescumprirem total ou parciahnente o objeto celebrado com a adrninistração

pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n' 8666193 obeclecidos os

seguintes critérios:
If Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descttmprimento cla

Autorização cle Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assutnides e a cletenninação

da acloção das necessát'ias rnedidas de"correção;

ll) Multa - Será aplicada, observattclo os seguintes limites máximos:

a)0,3 o/o (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ott

serviço não realizado, ou.sobre a etapa clo crouograrna físico financeiro de obras não cumprido;

b) 0,5% (Cinco décimos por ceuto) sobre o valor cla nota de ernpenho ou do contrato, em caso de recusa de

entrega do material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota cle empenho ou documento
:correspondente;

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os rnotivos determinantes cla punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

àutoridade que aplicou a penaliclade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Aclministração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo cle 02 (dois) anos e o clescredenciamento no caclastro de

fornecedores do M un icípio.
IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumttlativâmente, ou não, de acordo coln 

_¿t

gravidade da infração, faeultada ampla clefesa à contrataCa, lto prazo de 05 (cinco) dias riteis a contar da

intimação do ato.
V) A sanção de suspensão cle participar em licitação e contratar conì a Administração Púrblica poderir

tarnbérn serem aplicadas àqueles que:

e) Retarclarem a execução do certame;

Ð Demonstrarem não ter idoneidade para contratar cotlì a Administração Pública e;

g) Fizerem declaração falsa or¡ cometerem fratlde fiscal;

VI) As prnulllud"r previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos

deiermiirantes da p¡nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que scrá concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorriclo o

prazo da sanção aplicada.
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CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA. DAS RDSCISÕDS CONTRATUAIS
12.1 - Arescisão contratualpoderá ser:

-E;----

12.2- Detenninacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

XII do art.78 cla I.eiFecleral no.8.666193;
12.3- Amigitr,el, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, clesde que ltaja conveniência da Administração;
12.4-Em caso cle rescisão prevista nos incisos XII e XVII clo art.78 da Lei no.8.666193, sem que haja

culpa do CONT'RATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamerrtares cotnprovados, quando os

houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I clo art, 78 acarreta as conseqüências previstas no art, 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n".8.666193.

cLÁUSULA DtrCIMA.TERCEIRA - DOS RI'CURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados cle acordo coln o que estabelece o art. 109 da Lei no' 8666193

e surìs alterações,
13.2- Os r.ecursos deverão ser interpostos mediante petição clevidamente arrazoada e subscrita ¡relo
representante legal da recorrente, clirigida à Comissão cle Licitação cla Prefeitura Municipal de AnTontacla.

13.3. Os reoursos serão ¡trotocolados na Comissão cle Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA- QUAIìTA- DO I'ORO
14.1- Fica eleito <-r foro cla Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para dirintir toda e qualquer

controvérsia oriuncla do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E, poi estarem acertados as partes, firmam o presonte instrumento contratt¡al em 03 (três) vias para que

posse produzir os efeitos legais.
Amontada-CE, 

- 
cle 

-de20-.
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Ilepresentante
Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNÍIAS,
01.

ìJome:
TPF/MF:
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